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BREVE HISTÓRICO LEGISLATIVO E DOUTRINÁRIO
DA DTCOTOMtA COGNTçAO-EXECUçAO NO

SISTEMA PROCESSUAL BRASILEIRO _ AUTONOMIA
OU SINCRETISMO?

Heron Vrron M¡ruooruçn Srcn

Sumário: 1. lntrodução. 2. Premissas teóricas acerca da execução civil. 3. Dicotomia
cognição-execução no direito romano e medieval e seu legado para os sistemas
processuais contemporâneos.4. Recíproca autonomia entre cognição e execução no
sistema jurídico brasileiro: estruturaçäo dogmática e legislativa. 5. (Segue) Paulatina
desconstrução dogmática e pretor¡ana.6. (Segue) Paulatina desconstrução legislati-
va.7. lmpactos da desconstrução legislativa da recíproca autonomia (breve síntese
crítica). 8. lniciativa ou impulso para a execução de título judicial produzido perante
a jurisdiçäo estatal civil brasileira. 9. Superação dos demais fundamentos pela auto-
nomia do processo de execução de título judicial produzido pela jurisdição estatal
civil brasileira. 10. Conclusäo.

1. TNTRODUçÃO

O objetivo do presente textol é traçar breve histórico legislativo e doutrinário acerca
da dimensão da dicotomia cognição-execução.

O presente texto foi elaborado com base em trechos da obra Cogniçao do juiz na execuçao civil,
Sáo Paulo: RT, 2017.
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Para tanto, assentaremos algumas premissas sobre o tema da execuçäo, partindo, na
imediata sequência, para ao exame, ainda que sucinto, da evoluçäo histórica dessa dicotomia
no direito romano e no direito medieval.

Com base essa analise preambular, passamos a verificar como a recíproca autonomia
entre cognição-execução foi construída do ponto de vista dogmático ainda na vigência do
CPC de 1939, atingindo seu ponto culminante no CPC de 1973.

Contudo, demonstrar-se-á que a doutrina processual civil brasileira (a partir do fim
da década de 1980) e as reformas legislativas (operadas a partir de meados de 1990) foram
responsáveis por desconstruir essa recíproca autonomia, abraçando desbragadamente a ideia
de "sincretismo" entre cognição e execução, traço marcante do CPC de2015.

O exame aqui empreendido limita-se à relação entre cogniçäo e execuçäo no plano do
processo, e não no plano da ação, que exigiria ampla incursão sobre o tema do objeto litigioso
em sede executiva. Não há como nos desincumbirmos dessa tarefa nos limites deste artigo.

A escolha do tema constitui forma singelíssima de homenagear o Professor Humberto
Theodoro fr., que em1987 dedicou ao tema sua tese de doutorado intituladaA execução de
sentença e o devido processo legal2.

2. PREMISSAS TEÓRICAS ACERCA DA EXECUçÃO CIVIL

Como é curial, o sujeito que se reputa titular de uma situaçåo passível de proteçäo
jurisdicional, mas que não foi reconhecida e/ou satisfeita pelo outro sujeito integrante da
mesma relação jurídica, deve instaurar processo para, por meio do exercício de atividade
judicial cognitiva,3 a obter uma decisão que declare a existência da situação jurídica afirmada.

A primeira versão comercial da tese foi publicada no lnesmo ano sob o mesmo título, mas foi
reeditada em 2006 sob o título O cumprimento de sentença e a garantia do devido processo legal.

Usam-se propositaimente as expressões "atividade cognitiva" e "atividade executiva" por se

mostrarem mais "neutras", a fim de evitar o uso de algumas expressões sobre as quais se farão
reflexões adiante, tais como "ação' ou "tutela" cognitiva e executiva.

Deve-se a Chiovenda uma clas primeiras construções teóricas sobre o conceito de cognição, que o
jurista romano assim expôs: "Ia]ntes de decidi¡ a demanda, realiza o juiz uma série de atividades
intelectuais com o objetivo de se aparelhar para julgar se a demanda é fundada ou infundada e,

pois, para declarar existente ou não existente a vontade concreta da lei, de que se cogita. Essas

atividades intelectuais, instrumento de atuação da vontade da lei mediante verificação, constituem
a cognição clo juiz" (Instituiçoes de direito processual civil.Trad. J. Guimarães Menegale. Notas
de Enrico Tullio Liebman. São Paulo: Saraiva, 1942.v. 1,p.233-234). Essa lição continua a ecoar
na doutrina italiana contemporânea (v.g., LUISO, Francesco Paolo. Diritto processuale cívile: il
processo executivo. 8. ed. Milano: Giuffrè, 2015,v. 1, p. l2-13). Na doutrina brasileira, constitui
marco importante a obra de Kazuo Watanabe, de acordo com a qual a cognição redundaria em
atos de "inteligêncidl de caráter "prevalentemente lógico i que recai sobre um trinômio de ques-
tões, composto de condições da ação, pressupostos processuais e mérito (Cogniçao no processl
civil. 4. ed., São Paulo: Saraiva, 2012. p.58-59,71,79 e ss.). Essa lição se acha acolhida (embora
com variações) por vários outros doutrinadores, tais como, por exemplo, Humberto Theodoro Jr.
(Curso de direito processual ciyil.56. ed. rev., atual. e ampl. Rio de |aneiro: Forense, 2015. v. 1, p.
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Algumas decisões, em razão da situação jurídica levada ao Estado-juiz pelo demandante

e do ped-ido por ele formulado, são aptas a satisfazer de plano o interesses perseguido em

iuizo,por op..u..m todos os efeitos pretendidos independentemente de qualquer Postura

utterioì ¿o á.mandado vencido.6 Mesmo quando a decisão não basta por si só para satisfaçäo

do demandante vencedor, o demandado vencido pode a ela se curvar e praticar os atos con-

cretos necessários a cumpri-la sem necessidade de nenhuma outra atividade jurisdicional.T

137);CassioScarpinellaBueno(Cørso sistematizadodedireitoprocessualcivils.ed.rev.eatual.

São paulo: Saraiva, 2014. v. 1, p.316-320) e Fredie Didier fr. (Curso de direito processual civí\.

lg. ed. salvador: lusPodivm, 2016. v. l. p. 439 ss.). Em resumo, pode-se afirmar que cognição

judicial encerra um conjunto de atividades do juiz, por meio do qual ele aquilata fatos no plano

do direito material ou processual, em face de provas ou algo que as substitua por desnecessárias,

para o fim de aplicar normas jurídicas por meio de uma decisão.

Aqui se acolhe a definição de interesse em seu sentido amplo, isto é, como "aspetattiva di un

determinato bene dellavita" (BETTI, Emilio. Il concetto della obbligazione costruito dal punto di

vista delläzion e. Diritto sostanziale e processo. Milano: Giuffrè, 2006. p. I l). Em sentido similar,

VIGORITTI, Vicenzo. Interessi collettivi e processo. Milano: Giuffrè' 1979' p. 17 '

Eis o principai critério distintivo entre, de um lado, as decisões de cunho declaratório e constitutivo

(às quais se seguiriam, quando muito, medidas necessárias a tornar público o comando judlcial,

a chãmada "execução imprópria") e, de outro, as decisões de caráter condenatório, conforme

classificação que remonta ao final do século XIX (conforme BARBOSA MOREIRA, fosé Carlos.

Questões velhas e novas em matéria de classificação de sentenças. Temas de direíto processual:

oitava série. São Paulo: Saraiva, 2004. p. 125-129). Cassio Scarpinella Bueno (Curso sistematizado

de direito processual civil. 8. ed. rev. e atual. são Paulo: saraiva, 2014. v. 1. p. 304-316) propoe

divisão entre tutelas "executivas" ou "transitivas", e "não executivas" ou "intransitivas" (a depen-

der da necessidade de atividades ulteriores ou não para satisfação do interesse do demandante

vencedor).

Daí a distinção entre execução voluntária e execução forçada, acolhida por doutrinadores de

diversas origens e épocas. Na França, Claude B renner (Voies d'exécution.2. ed. Paris: Dalloz' 2001'

p. 1); na Itália, Mandrioli e Carratta (Diritto processuale civile.24. ed. riv. agg. Torino: G. Giappi-

.tr.tti, ZOtS, v 4, p. 5) e Angelo Bonsignori (Lesecuzioneforzata.3. ed. Torino: G. Giapicchelli,

1996. p.3); em Portugal, v.g.,l.P. Remédio Marques (Curso de processo executivo comum àface do

Código revisto. Porto: SPB Editores, 1998. p.12); no Uruguai, Eduardo J. Couture (Fundamentos

del derecho procesal ciyil.3. ed. Buenos Aires: Depahna, 1958. p.437) e, no Brasil, v.g., Marcelo

Lima Guerra (Execuçao forçada: controle de admissibilidade. 2. ed. rev. e atual. São Paulo: RT,

1998. p. 52), Fredie Didier |r., Leonardo Carneiro da Cunha, Paula Sarno Braga e Rafael Oliveira

(Curso de direito processual civil.4. ed. Salvador: JusPodivm, 2012.v.5. p.2S) e Antonio Adonias

Aguiar Bastos (Teoria geral da execução. Salvador: Faculdade Baiana de Direito, 2010. p' 57-60).

Oe fato, sob o ponto de vista de satisfação do credor, a execução voluntária e execução forçada

se equivalem (BONSIGNORI, Angelo. Aspetti processuali della tutela del credito. Lø legge di

riþrma del Codice di Procedura Civile ela tutela del tedito: in memoria de Clemente Papi. Milano:

ii,rffr¿, 1993.p.225).Lopes da Costa (Direito processual civilbrasileíro.2. ed. rev., aum. e ampl.

Rio de Janeiro: Forense, 1959.v.4. p. 40) registra, com razão, que "[o] que ao credor interessa é

ficar na posse do bem que a sentença lhe atribui. Na sentença condenatória, em ação de cobrança,

receber a importância devida. Não lhe faz diferença recebê-la das mãos do devedor ou das mãos

do depositário do dinheiro apurado na venda dos bens do condenado l
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Quando as decisões não operam, por si próprias, todos os efeitos pretendidos pelo
demandante vencedor e o demandado vencido não se dispõe a satisfazer o interesse reco-
nhecido como carecedor de tutela, é necessário que entre em cena uma nova e diversa ati-
vidade estatal, destinada a realizar em concreto a decisão8 não cumprida voluntariamente,
isto é, a chamada atividade judicial executiva, cujo objetivo é a alteraçao da realidade fática,
no plano do direito material, por meio de medidas de força,ro aptas a satisfazer o interesse
do demandante vencedor, substituindo a vontade do demandado vencido ou coagindo-a.

Quanto a esse aspecto, não se pode afirmar existir consenso doutrinário em definir o
que se entende por'ãtividade executiva". Em progressão crescente de amplitude: (i) há quem
entenda que ela seria exclusivamente a atividade destinada à expropriação de bens para
satisfação de obrigação pecuniárialr; (ii) quem a repute limitada às atividades de sub-rogação
destinada a obter transferência de patrimônio, seja para satisfação de obrigação de pagar
dinheiro ou de entregar coisal'?; (iii) quem considere nela compreendidas todas as atividades
sub-rogatórias para cumprimento de qualquer obrigação13; e, finalmente, (iv) quem defende

cap.33 . BREVE H|STÓR|CO LEGISLATIVO E DOUTRINÁR|O DA DICOTOMIA COGNIçÃO-EXECUçAO 621

a solução mais ampliativa de todas, de modo que o conceito abarque também as atividades

coercitivasr4. Acolhemos a formulação mais ampliativa, por razões que ficarão mais claras

ao longo da exposição, valendo destacar, por ora, apenas, a necessária coordenaçäo entre
coerção e sub-rogação, sobretudo num cenário de atipicidade dos meios executivos para
todas as modalidades de execução (art. 139, IV do CPC de 2015).

De outra parte, também por premissa, afirmamos acatar o entendimento de que have-

ria atividade tipicamente executiva para satisfação de "interesse" emergente do exercício

de direito subjetivo, direito real, direito da personalidade ou direito potestativo, desde que

haja a necessidade de realizaçâo de operações concretas no plano do direito material para

entrega de uma prestação ao credorts. A título de exemplo, considerem-se quatro situações

distintas: (a) na primeira, o demandante comprou um bem, que não lhe foi entregue e ele

pretende ver essa obrigação de dar cumprida; (b) na segunda, o demandante pretende rea-

ver bem do qual era proprietário ou possuidor e cuja posse foi esbulhada pelo demandado;
(c) na terceira, o demandante vendeu um bem e o entregou ao comprado! mas, por não

ter recebido o preço, quer que o objeto the seja restituído; e, finalmente, (d) na quarta, o

demandante pretende sejam recolhidos determinados bens produzidos com violação de seu

direito de imagem. Nos quatro casos, o Estado-juiz deverá intervir para proferir decisão

reconhecendo ao demandante o direito de agredir a esfera jurídica do demandado, desapos-

sando-o de bens. Caso o demandado não cumpra a decisão espontaneamente, impor-se-á
a realizaçâo de atividades concretas que hão de ser consideradas executivas, na acepção

mais ampla acolhida anteriormente, ou seja: em se tratando de bens móveis, haverá natural

Às decisões proferidas no processo civil equipararam-se outras decisões prolatadas pelo Estado-
-juiz fora do processo civil (sentença penal condenatória), por árbitro ou por órgão jurisdicional
estrangeiro (nesse último caso, homologada judicialmente no Brasil), nos termos do art. 475-N,
II, IV e VI, do CPC de 1973, equivalente ao art. 515, VI a IX, do CPC de 2075.
Apenas a título ilustrativo, confira-se lista de autores que defendem essa concepção: na doutrina
italiana, Vaccarella (Esecuzione forzaÍa. Rivista dell'Esecuzione Forzata, n. 1, p. l-19,2007. p. 1);
na doutrina argentina, Carlos A Ayarragaray (Introducción a la ejecución de sentencia. Buenos
Aires: Valerio Abeiedo, 1943. p.14); na cloutrina portuguesa: José Alberto dos Reis (Processo de
execução.3. ed. Reimpressão. Coimbra: Coimbra Editora, 1985, v. 1,p.2-7) e Rui Pinto (Manual
da execução e despejo. Coimbra: Coimbra Editora, 2013. p. 18-20) e, finalmente, na doutrina
brasileira, José Frederico Marques (Instituiçoes de direito processual civil.3. ed. rev. Rio de laneiro:
Forense, 1971.v.5.p.23), Humberto Theodoro fúnior (Processo de execução.19. ed. São Pauìo:
Leud, 1999. p. a3-a5) e Marcelo Abelha (Manual da execução civil.6. ed. rev. e atual. Rio de

faneiro: Forense, 2016. p.37 e ss.).

Apenas a título ilustrativo, confira-se, na doutrina brasileira, da mais antiga à mais recente,
SOUZA, Orlando d,e. Doutrina e prótica das execuções de sentenças.2. ed. rev. e aum. São Paulo:
Sugestoes Literárias, 1966. p.9; REZENDE FILHO, Gabriel José Rodrigues de. Curso de direito
processual civiL 5. ed. anotada, corrigida e atualizada por Benvindo Aires. São Paulo: Saraiva, 1960.
v. 3. p. 167-f 68; MARQUES, José Frederico.Instituiçoes de direito processual civil.3. ed. rev. Rio
de Janeiro: Forense, 1971.v.5. p. 33; ASSIS, Araken de. Manual da execução. lB. ed. rev., atual. e

ampl. São Paulo: Rl 2016. p. 133- 135 e FUX, Luiz. O novo processo de execução (cumprimento de
sentença e execução extrajudicial). Rio cle janeiro: Forense,200B. p. 3-8. O mesmo entendimento
ecoa na doutrina estrangeira, valendo citar à guisa de exemplo: MONTERO AROCA, Juan; FLORS
MATÍES, José. Tratado de proceso de ejecución civil. 2. ed. Valencia: Tirant Io Blanch, 2013, t.l.
p.33-3s.
Como SATTA, Salvatore. L'esecuzione forzata. Torino: UTET, 1950. p. 14-17 .

Como SILVA, Ovídio A. Baptista da. Curso de processo civil. 4. ed. rev. e atual. São Paulo: RT
2000. v. 2. p.25.
Vg., na doutrina italiana CARNELUTTI, Francesco. Lezioni di diritto processuale civile: processo
di esecuzione. Padova: Cedam, 1929. v. L p.7; e MONTELEONE, Girolamo. Manuale di díritto
processuale civíle. Padova: Cedam, 2012. v.2. p. 63-64; na doutrina portuguesa, PINTO, Rui.

t4

Manual da execução e despejo. Coimbra: Coimbra Editora, 2013.p.20-21; na doutrina brasileira
atual, CÂMARA, Alexandre Freitas. A nova execução de sentença.5. ed. Rio de Janeiro: Lumen

Juris, 2008. p. 93; e GOUVEIA FILHO, Roberto Pinheiro Campos. Subsídios para uma teoria da

execução forçada: breve crítica analítica à expressão execução indireta.ln; MACÊDO, Lucas Buril
de; PEIXOTO, Ravi; FREIRE, Alexandre. Execução. Salvador: JusPodivrn, 2015. (Coleçáo Novo

CPCDoutrinaSelecionada,v.5.).p.69-T3,noqualoautorafirmaser"falsa'aexecuçãoindireta.
Na doutrina estrangeira, MICHELI, Gian Antonio. Dell'unità del concetto di esecuzione forzata.

Rivista de Diritto Processuale,Padova, v. 7,n.2,1952. p. 299; DENTI, Yittorio.lksecuzioneforzata
informa specifica. Milano: Giuffrè, 1953,passim;MANDRIOLI, Crisanto. Natura giurisdizionale e

portata "sostitutiva" dellþsecuzione specifica. Studi in memoria di Corrado Voclno. Napoli: Jovene,

1996. p. 303-320; LUISO, Francesco Paolo. Díritto processuøle civile: il processo executivo. 8. ed.

Milano: Giuffrè,2015. v. 3. p. 9-15; entre os autores brasileiros, SCARPINELLA BUENO, Cas-

sio. Ensaio sobre o cumprimento das sentenças condenatórias. Revista de Processo, v. 29, n. ll3,
jan.-fev. 2004.p.30-33; MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz; MITIDIERO,
Daniel. Novo curso de processo civil, São Paulo: RT, 2015. v.2.p.719-720; e BASTOS, Antonio
Adonias Aguiar. Teoria geral da execução. Salvador: Faculdade Baiana de Direito, 2010. p. 60-62.

De certa forma, essa também foi a opção de Liebman (Processo de execução. São Paulo: Saraiva,

1946. p.20) e é aceita por outros autores de vários países (SATTA, Salvatore. L'esecuzione for-
zata. Torino: UTET, 1950. p. 9-10, ORTELLAS RAMOS, Manuel. La ejecución de condenas no

dinerarias enlaLey de Enjuiciamiento Civil.Madrid,:LaLey,2O05. p. 68-69; FREITAS, José Lebre

de. A acçao executiva depoís da reþrma da reþrma.5. ed. Coimbra: Coimbra Editora, 2009. p.

12 e TALAMINI, Eduardo. Tutela relativa aos deyeres de fazer e de nao fazer: e sua extensão aos

deveres de entrega de coisa (CPC, arts. 461 e 461-A do CPC, CDC, art. 84). 2. ed. rev., atual. e

ampl. São Paulo: RT, 2003. p. 125- 130).

l5

1l

t2

t3
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preferência pela busca e apreensão (atividade sub-rogatória) ou, caso ela não funcione, qu
seja, de execução excessivamente onerosa, caberiam medidas para compelir o demandado
à satisfação do demandante (atividade coercitiva). Nesses limites, o sistema processual pode
ou não impor formalidades distintas para invadir a esfera jurídica do demandado vencido,
não se conseguindo visualizar uma imposição inexorável pelo direito material controvertido
em cada um desses casos, conforme restará claro adiante, nos itens 2 e3, infrø e como resulta
assente no direito italiano'6. Por cautela, registre-se que não é o caso de discutir se o pedido
de restituição do bem no exemplo't" formulado deveria ser deduzido em caráter principal
ou se poderia ser considerado decorrência lógica do pedido desconstitutivolT.

Outro traço a caracteizar o conceito de "atividade executivd' para a maioria dos
autores que se debruçou sobre o tema, isto é, ter por objetivo a satisfação de direito material.
Nesse passo, restariam excluídas desse conceito quaisquer atividades que, embora tenham
por objetivo a alteração da realidade fática, por meio de medidas de força, visam a produzir
efeitos apenas no plano do direito processual, tais como a condução coercitiva de testemu-
nha (art. 455, S 5', do CPC de 2015) ou a busca e apreensão de autos (art.234 do CPC de
2015), por exemplo. É exatamente nesse sentido a lição de Artur Anselmo de Castrols para
quem não se poderia classificar como atividade executiva o cumprimento de ordens do juiz
relativas a "medidas de instrução, provas, destruição de documentos declarados falsos'] na
medida em que "näo se atua por meio deles uma sançäo executiva ou não se trata de tute-
lar um direito de crédito violado're. Contudo, Carnelutti20 entende que se poderia incluir
numa noção bem genérica de execução "tutte le forme di attività statale dirette a tradurre
nella realtà il comando del giudice"2r. Aderimos ao entendimento mais restritivo, que leva
em conta a produção de efeitos no plano material concreto, por razões que também serão
expostas no curso do presente trabalho.

Na mesma medida, se poderia reconhecer serem executivas as atividades que não
digam respeito a qualquer bem corpóreo ou incorpóreo, mas sim a pessoøs, tais como a

busca e apreensão de menores em disputas que envolvem o direito de família, haja vista que
produzem efeitos concretos para satisfação de interesse protegido pelo Direito, embora entre
em cena elemento estranho às demais atividades executivas, que é a proteção dos interesses
da pessoa sobre a qual recai a execução22.

t6 Vide MANDRIOLI, Crisanto. Esecuzione per consigna o rilascio. Noyissimo digesto italiøno.3.
ed. Torino: UTET, 1957. v.6.p.702-703.

17 Como sustenta, dentre outros, DIDIER JR., Fredie. Sentença constitutiva e execução forçada.

Revista de Processo, São Paulo, v. 33, n. 159, maio 200B.
tB A acção executiva singular, comum e especiø\.3. ed. Coimbra: Coimbra Editora, 1977 . p. 10.
re No mesmo sentido, na doutrina brasileira, DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil.8.

ed. rev. e atual. São Paulo: Malhei¡os, 2002.p.115-116 e ABELHA, Marcelo. Manual da execução

cívil. 6. ed. rev. e atuai. Rio de laneiro: Forense, 2016. p. 34-36.
20 Lezioni di diritto processuale civile: processo di esecuzione. Padova: Cedam, 1929. v. I. p. 9.
2t Na doutrina brasileira, acata essa concepção mais ampla ASSIS, Araken de. Manual da execução.

18. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: RT,2016. p. 133-135.
22 O tema é recorrente na doutrina italiana: CARPI, Federico. Note in tema di techniche di attua-

zionedeidiritti.StudiinmemoriadiCorrado Voclno.Napoli:)ovene, 1996.p.80-S2eCAPPONI'
Brtno. Manuale dellþsecuzione ciyile. Torino: G. Giappichelli,2010. p. 3, embora ainda pouco

cap.33 . BREVE Hf STÓRICO LEGTSLATIVO E DOUTRTNARTO DA DTCOTOMtA COGNTçAO-EXECUçÃO 623

Por fim, há que se destacar mais um elemento a Çafacterizff o conceito de "atividade
executivd' por nós aqui acatado, isto é, o fato de voltar-se contra o demandado ou contra
sujeitos a ele equiparados (referimo-nos aqui, principalmente, às hipóteses de responsabi-
lidade patrimonial secundfuia ex vi do art. 790 do CPC de 2015 e outros dispositivos da
espécie). Nesse passo, excluem-se as atividades que, embora destinadas a operar no plano
concreto e serem dotadas de imperatividade, direcionam-se em face de terceiros, sejam eles

entes públicos (especialmente órgãos que contêm registros públicos), ou entes privados
estranhos ao processo (como, por exemplo, os órgãos de proteção ao crédito, que usualmente
recebem ordens judiciais para excluir sujeitos dos cadastros de "maus pagadores"). Nesses

casos, têm-se medidas derivadas da eficácia da decisão favorável ao demandante e projetada
sobre o demandado, a que a doutrina convencionou há tempos denominar "execução impró-
prieÌ'z3 . Não se trata, pura e simplesmente, de dar "publicidade" à decisão judicial2a, pois as

decisões são em geral públicas (salvo "segredo de justiça", ex vi do art. 1 89 do CPC de 20 1 5)
e, ademais, pode-se reconhecer a existência de ordemjudicial a ser cumprida (sob pena de
incidência da pena prevista no S 20 do art. 77 do CPC de 20L5, aplicável a "todos aqueles
que de qualquer forma participem do processo'). O fenômeno não é descrito pela ordem
processual brasileira, mas encontra regulamentação expressa no art.522 da LEC espanhola2s.

3. DTCOTOMTA COGNrçÃO-EXECUçÃO NO DTRETTO
ROMANO E MEDIEVAL E SEU LEGADO PARA OS SISTEMAS
PRO CESSUAIS CONTEMPORÂNEOS

A precedência das atividades cognitivas em relação às executivas e a recíproca inde-
pendência entre elas seriam fenômenos desconhecidos das sociedades primitivas marcadas
pelo império da autotutela e deitariam suas raízes mais remotas no direito romano clássico.
Naquele sistema é que se localiza com clarczao esquema, espelhado em ordenamentos con-
temporâneos, segundo o qual a satisfação dos interesses juridicamente tuteláveis havia que

versado na doutrina brasileira (a ele alude, p. ex., ASSIS, Araken de. Comentóríos ao Código de

Processo Civil. Rio de |aneiro: Forense, 2000. v. 6. p. 26.
23 Na doutrina estrangeira, SOUSA, Miguel Terxeirade. Acçao executiva singular.Lisboa:Lex, 1998. p.

10 e MONTERO AROCA, |uan; FLORS MATÍES, José. Tratado de proceso de ejecución civil2. ed..

Valencia: Tirant lo Blanch, 2013, t. I. p. 28; na doutrina nacional, confira-se, ?.g., DINAMARCO,
Cândido Rangel. Instituiçoes de direito processual ciyil.3. ed. São Paulo: Malheiros, 2009. p.34
ss. e WAMBIER, Luiz Rodrigues; TALAMINI, Eduardo. Curso avançado de processo civil. 15. ed.

rev. e atual. São Paulo: RT 2015, v.2.p.50.
2a Como entende, v.g., THEODORO JR., Humberto. As novas reþrmas do Código de Processo Civil.

Rio de faneiro: Forense, 2006.p.154-155.
25 'Artículo 522. Acatamiento y cumplimiento de las sentencias constitutivas. Solicitud de actuaciones

judiciales necesarias. 1. Todas las personas y autoridades, especialmente las encargadas de los
Registros públicos, deben acatar y cumplir 1o que se disponga en las sentencias constitutivas y
atenerse al estado o situación jurídicos que surja de ellas, salvo que existan obstáculos derivados
del propio Registro conforme a su legislación específica. 2. Quienes hayan sido parte en el proceso
o acrediten interés directo y legítimo podrán pedir al tribunal las actuaciones precisas para la
eficacia de las sentencias constitutivas y para vencer eventuales resistencias a lo que dispongan 1
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percorrer, em regra, duas etapas, cada qual iniciada por uma actio do sujeito insatisfeito: a

primeira destinada a gerar uma sententia26 e a segunda cabível caso o litigante vencido não
a cumprisse espontaneamente (a actio iudicati)27.

Tal tradiçäo não foi observada pelo direito europeu da Alta Idade Média, que, em
sua experiência variadíssima, tanto do ponto de vista espacial quanto temporal,2s tendia a
"sincretizar" atividades cognitivas e executivas, não raro estabelecendo a precedência das
segundas, realizadas em caráter privado, em face das primeiras.2e

26 O direito romano, em época clássica e pós-clássica, admitia que a actio iudicati não se baseasse

apenas na sententia, mas igualmente na confessio in iure, isto é, confissão realizada perante o
pretor (LONGO, Giovanni Elio Esecuzioneforzata (diritto romano). Nouissimo digesto italiano.
3. ed. Torino: UTET, 1957. v. 6. p. 718). Trata-se de reminiscência da Lei das XII Tábuas, que já
equiparava sentença e confissão para fins de cabimento da vetusta manus iniectio (como lembra
MORAES, fosé Rubens de. Evoluçøo histórica da execução civil no direito lusitano.2005. Disser-

tação (Mestrado) - Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo. p. 120).

A evolução do sistema processual romano, ao longo de seus muitos séculos de história, passou

por dois movimentos claros: (a) transição da responsabilidade pessoal à patrimonial, com a
proibição de que a execução recaísse sobre a pessoa do devedor; e (b) da publicização, passan-

do-se gradativamente a exigir a intervenção do magistrado estatal. No direito romano arcaico e

clássico, essa intervenção tinha por objetivo autorizar a prática de atos executivos privados. Já no
direito romano pós-clássico e justinianeu a intervenção se dava para realizar os atos executivos,

ex autorcitate pincipis. O primeiro movimento evolutivo foi marcado pela promulgação da Lex

Poetelia Papiria (entre 326 e331a.C.), a qual proibiu uso de grilhoes, morte e escravidão do exe-

cutado, e legou aos estudiosos modernos o chamado "princípio da patrimonialidaddl ressalvado

apenas muito excepcionalmente (como no caso de prisão civil por dívida de alimentos, acolhida
em diversos ordenamentos contemporâneos). Do segundo movimento evolutivo, que interessa

mais diretamente para este trabalho, extrai-se a criação da actio iudicati, que se revelava meio
pelo qual se exigia que o credor, a quem já se havia reconhecido razão por força de actio anterio!
a retornar ao pretor antes de iniciar as medidas de caráter executivo, destinadas a satisfazer em

concreto o direito anteriormente reconhecido, conforme lecionam, por exemplo, Leopold Wenger
(Actio iudicatí. Trad. Roberto Goldschmidt e José Iulio Santa Pinter. Buenos Aires: EJEA, 1970,

passím.); e fosé Rogério Cruz e Tucci e Luiz Carlos Azevedo (Liçoes de história do processo civil
romano.2.tiragem. São Paulo: RT, 2001. p. 131- 135). Contudo, é de notar que a doutrina romanista
diverge sobre o reconhecimento de verdadeiro caráter executivo à actio iudicati, ao menos em

época cìássica, haja vista que ela gerava exercício de atividades cognitivas e não abrigava qualquer
atividade executiva, que era realizada de mão própria pelo credor, após a autorização do pretor.

A propósito, confiram-se LA ROSA, Franca. Ihctio iudicati nel diritto romano clássico. Milano:
Giuffrè, 1963. p. 59-64 e AZEYEDO, Luiz Carlos de. Da penhora. São Paulo: Resenha Tributária,
1994, p.29.

Essa advertência para compreensão da execução no direito intermédio foi feita por fosé Rubens

de Moraes (Cumprimento de sentença e execução - uma breve abordagem historica. Revísta

Jurídica, Porto Alegre, v. 54, n. 345, jut. 2006, p. a0).

Vide LIEBMAN, Enrico Tullio. Embargos do executado: oposiçoes de mérito no processo de

execução. Tradução de J. Guimarães Menegale. São Paulo: Saraiva, 1952. p.38., ANDOLINA,
Italo Augusto. 'Accertamento" ed "esecuzione forzatd' nel diritto italiano del tardo Medio Evo.

Il tempo e il processo; Scritti scelti. Torino: G. Giapicchelli,2009. p. 516-519 e AZEVEDO, Luiz
Carlos de. Da penhora. São Paulo: Resenha Tributária, 1994. p.57-70.
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fá na Baixa Idade Média, retomada, ao menos por via de regra, a precedência da
cogniçäo em relação à execução, esta última passou a ser feita, per officium iudicis (que se

traduz como "execução a cargo do juiz"), que representava a superaçáo tanto do regime de
execução forçada privada3o quanto da lógica da actio iudicati.3l

Entendemos que a expressão "execução per officium iudicis" não remete à ideia de
execução ex officio tampouco realizada na mesma relação processual. Tanto é verdade
que se considera que esse modelo executivo se achava presente nas Ordenações do Reino
Português32, apesar de haver elementos a indicar execução feita apenas a requerimento do
exequente e mediante citação do executado. De fato, as Ordenaçoes Afonsinas (3.91.pr e
3.9L.4) dispensavam qualquer provocação do exequente para exigir coisas infungíveis, mas
a demandavam no caso de pagamento de quantia ou coisas fungíveis, bem como impunham
a necessidade de citação do executado (3.91.5), ainda que sem necessidade de se aguardar
qualquer prazo païa cumprimento da obrigaçäo imposta pela decisão exequenda (3.91.7).
As OrdenaçÕes Manuelinas e Filipinas claramente reclamavam provocação do exequente
(3.71.pr e 3.86). Jâ a citação passou a ser cabível apenas se não se encontrasse o executado
no local em que se deveria realizar aexecução. Em realidade, a contraposição entre execução
por actio iudicatí e execvção per olficium iudicís decorria muito mais da necessidade de nova
e diferente cognição prévia à execução da sentença descumprida, (presente no primeiro
modelo e ausente no segundo) e do caráter dos atos executivos (privados no primeiro caso
e públicos no segundo33).

Contudo, mesmo quando não acatada a recíproca autonomia entre "processo de
conhecimento" e "processo de execução' - de modo que atividades cognitivas e executivas
convivessem numa mesma relação processual -, ainda assim a generalidade dos ordena-
mentos continuou a cultivar, ao menos em regra, a precedência da cognição em relação à

execuçäo.34 Essa precedência foi mantida nos sistemas jurídicos de época contemporânea,
atentos à necessidade de respeitar os direitos fundamentais ao contraditório e à ampla defesa

30 Assim como o movimento de centralização de poder em torno dos monarcas implicou a criação
dos meios de impugnação das decisões judiciais (como relata CRUZ E TUCCI, José Rogério.

lurisdiçao e poder: contribuição para a história dos recursos cíveis. São Paulo: Saraiva, 1987,
passim), tarnbém implicou redução da autotutela privada, fruto do monopólio do uso da força.
Conforme relata Luiz Carlos de Azevedo (Da penhora. São Paulo: Resenha Tributária, 1994. p. B0

e ss.), na tradição do direito luso-brasileiro, são marcantes a lei régia de 121 l, recolhida no Livro
de Leis e Posturas, que proibiu a execução privada, de modo a estabelecer a obrigatoriedade de
realização de atos executivos por funcionários públicos, chamados de "porteiros" ou "sacadores",

cujas atribuições foram descritas nas Ordenações (Ord. Af. 3.92a94; / Ord. Man. 3.72e73;e
Ord. Fil. 3.89 e 3.90).

3r Em época clássica, repita-se, a actio iudicati gerava novo e diferente procedimento de índole
cognitiva, conforme relatado anteriormente.

t2 Conforrne noticiam José Rogério Cruz e Tucci e Luiz Carlos de Azevedo (Liçoes de história do
processo civil lusitano. São Paulo: RT, 2009, p. 136).

33 A respeito desse ponto, confira-se LIEBMAN, Enrico Tullio. Processo de execução. São Paulo:
Saraiva, 1946, p.27 -28.

3a Confere bastante destaque a esse aspecto ALLORIO, Enrico. Esecuzione forzata (diritto proces-
suale civile). Noyissimo Digesto ltalìano.3. ed. Torino; UTET, 1957. v. 6. p.729-732.
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do demandado. Assim, garantir-se-ia que a realização de medidas concretas de agressão
à esfera jurídica do executado só teria ensejo após participação de ambos os litigantes na
construção dialética de uma decisão que autorizasse o início de atividades executivas.3s

Contudo, a precedência da cognição sobre a execuçào não reina absoluta, pois his-
toricamente se consagraram casos em que essa ordem de fatores é invertida. Com efeito,
remonta à Baixa Idade Média a criaçäo de instrumentos orientados a atender à necessidade
econômica de maior rapidez na circulação e recuperação de créditos,36 os quais alteravam a
ordem das atividades cognitivas e executivas. Eis o surgimento dos chamados títulos execu-
tivos extrajudiciais, os quais permitiam que a atividade executiva se realizasse diretamente,
sem necessidade de prévio desenvolvimento de atividade cognitiva plena,'7 que teria lugar
apenas em caráter eventual, por meio da técnica da "inversão do contraditóriol

Com efeito, ao final da Idade Média, passou a se conceber que a confissão apta a
ensejar execuçäo poderia também ser feita mediante escritura pública, sem necessidade
de intervenção judicial, conforme, v.g., Tullio Ascarelli38 e Michele de Palo3e, para quem as
escrituras confessionárias permitiriam extra iudicium et sine causae cognitione uma ordem

35 Trata-se de eutendirnento há muito assentado, tanto na doutrina estrangeira como na doutrina
nacional, tanto antiga quanto mais recente (v.g., LIEBMAN, Enrico Tullio. Eiø bargos do executado:
oposições de mérito no processo de execução. Tradução de J. Guirnarães Menegaie. São Paulo:
Saraiva, 7952. p. 134; CALAMANDREI, Piero. Istituzioni di diritto processuale civil.e. Opere
giuridiche. Napoli: Morano, 1970. v. 4. p. 66-71; CARRATTA, Antonio. Funzione e struttura
nella tutela giurisdizionale somaúaIn: ZUFELATO, Camilo; BONATO, Giovanni; SICA, Heitor
Vitor Mendorrça; CINTRA, Lia Carolina Bat ista. I Colóquio Brasil-ItóIia de direito processual civiI.
Saivador: |usPodivrn, 2016. p. 217 -2lB; CALMON DE PASSOS, José Joaquim. Teoria geral dos
procedinrentos especiais. In: DIDIER lR., Fredie; FARIA, Cristiano Chaves d.e. Procedimentos
especiais: legislação extravagante. São Paulo: Saraiva, 2003. p. 1-10; e LUCON, Paulo Henrique
dos Santos. Eficácia das decisões e execução provisória. Sao Paulo: RT, 2000, p. 144 ss.).

Piero Rasi (Esecuzione forzata (diritto interrnedio). Enciclopedia del diritto. Milar.ro: Giuffrè,
1966. v. 15. p. a3a) também entende que o sistema de actio iudicati (resgatada pelos glosadores
e comentadores) já não mais atendia às necessidades do comércio. Leonardo Greco (A crise do

Processo de execução. Estudos de direito processaal. Campos de Goytacazes: Editora Faculdade
de Direito de Campos, 2005.p, B-9) afirrna na rnesma linha que a criação de instrumentos extra-
judiciais dotados de eficácia executiva se impôs por exigência econômica.
Corrforme relata Liebman (Execução e ação executiva. Estudos sobre o processo ciyil brasileiro.
São Paulo: Bestbook, 2001, p. 27 e ss.), o processo italiano rnedieval desenvolveu o chamado
processus executivus, embasado justamerìte em títulos extrajudiciais, que não se desenvolvia da
mesma maneira que a execução de título judicial, pois abrigava de maneira mais intensa atividade
cognitiva do juiz, embora não pÌena e exauriente. Tratava-se, pois, de procedimentos "mistos']
conotados pelajunção de cognição sumária e execução. Out¡os ordenamentos europeus (incluído
o português) irnportaram e adaptaram esse modelo e o usaram até século XIX e início do século
XX, quando foi superado em face da unificação do procedirnento para execução de títulos judiciais
e extrajucliciais, com drástica redução da cognição judicial exercida pelo juiz no segundo caso.
Esse modelo, contudo, foi preservado nos ordenamentos de países da América Latina, incluído
o Brasil, que somente o superou ao ensejo do CPC de 1973. Esse tema será retomado adiante.
Teoria geral dos títulos de tédito.2. ed. Trad. Nicolau Nazo. São Paulo: Saraiva, 1969. p.32.
Teoria del titolo esecutivo. Napoli: Detken e Rocholl, i901. p. 33.

ex abrupto para que o devedor cumprisse a obrigação. Trata-se de decorrência da equipa-

ração entre alguns atos judiciais e atos realizados por notários, cujas origens remontam ao

séåulo X da eia cristãao. Entre os séculos XIII e XIV detecta-se o surgimento dos títulos de

crédito (especialmente os de natureza cambial), com o objetivo primordial de assegurar a

transferênåia de somas pecuniárias de modo mais ágilar. Originalmente, esses títulos náo

permitiam execução imèdiata e sequer seria algo ínsito à sua natureza42. Todavia, diversos

países passaram a reconhecer o cabimento da execução realizada com base em títulos de

cr¿dito. Na Itália, a atribuição de força diretamente executiva às cambiais decorreu do Real

Decreto 113, de l4.l2.l882h,ao passo que Portugal e França haviam atribuído exequibilidade

das cambiais já no início do século XIX44. O Brasil contou, por déc¿das, com regulamenta-

çäo sobre letias de câmbio (arts. 354 a427 do Código Comercial de 1850), mas apenas em

igOg .l.r se tornaram passíveis de execução (afi. 49 do Decreto 2.044) e' mesmo assim, por

um procedimento com maior carga cognitiva que a atual execução de títulos extrajudiciais

pr.ui.tu na legislação vigente. A Espanha, até hoje, diferencia a',accíón ejecutivct (fund¿da

no rol muito ãxíguo de ñipóteses do art. 517 daLEC de 2000) do proceso cambiørio (fun-

dado na letra deiâmbio, iheque ou pagaré, equivalente à nota promissória), que pode ser

considerado um processo de conhecimento sumário (arts.819 a827)'

Com base nessa experiência histórica, afirma-se que a maioria dos ordenamentos

jurídicos modernos de ralzromano-germânica atribuiu, de maneira taxativa e excepcional,

"'eficírciaabstrata" 
ou "incondicionada" n5 a determinados atos documentados constituídos
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como reiata SAVIOLI, Giuseppe. Storia del diritto italiano. Torit.to: uTEl 1921. p. 569.

Vg SARAIVA, Iosé A. A cambial. Rio cle faneiro: Typografia do |ornal c1o Cornércio. l9l2' p.

Zl-Zq; eASCARELLI, Ttt\lio. Panorama do dit'eito comercial. São Paulo: Saraiva, 1947 . p.94 e 99.

Conforrne, novamente, ASCARELLI, Tullio. Teoria geral dos títulos de crédito. 2. ed. Trad. Nicolau

Nazo. São Paulo: Saraiva, 1969. p. 294-295, e, também, MARTORANO, Federico. Lineamenti

generali dei titoli di credito e titoli cambiarl. Napoli: Morano, 1979' p' 428-429'

Conforme registram DE PALO, Michele. Teoria del titolo esecutívo. Napoli: Detken e Rochoil,

1901, p. 38 e VACCARELLA, Romano. Titolo esecutivo, precetto, opposizioni.Torino: UTEÏ 1983.

p. 18-22.

Conforme noticia |osé da Silva Lisboa, o célebre Visconde de C ayru(Princípios de direito mercantil

e leis da marinha. Serviço de clocumentação do M.J.N'L, 1963' p.472-473)'

Acolher.rdo a tese, confirarn-se, apenas a título de exemplo, MONTERO AROCA' Juan; FLORS

MATÍES, José. Tratado de proceso de ejecución civil.2. ed. Vaiencia: Tirant lo Blanch, 2013' t. 1.

p. 83-S ), MANDRIOLI, Crisanto; CARRATTA, Antonio. Diritto processuale civile.24. ed. riv'

agg. Torino: G. Giappichetli, 2015, v. 4 (lèsecuzione forzata,i procedirnenti sommari, cautelari e

cãmerali), p.23, MONTELEONE, Girolamo. Manuale di dirítto processuale clvile. Paclova: Cedarn,

2012.v.2. p. 81-S3, LIEBMAN, Enrico Tullio. Processo de execução. são Paulo: saraiva, 1946.p.

316, MARQUES, José Freclerico. Manual de direito processual civil.Sáo Paulo: Saraiva, 1976,v.4.

p. 18- 19, DINAMARCO, Cândido Rang eL. Execução cit ll. B. ed. rev. e atual. São Pauio: Malheiros,

iooz,p.471-473 e sHIMURA, Sérgio.Título executivo. São Paulo: saraiva, 1997.p. 116-120),

LUCON, Paulo Henrique dos Santos. Execução, condiçoes cla ação e embargos do executado. In:

CRUZ E TUCCI, losé Rogério (coord.). Processo civil: evoluçáo (20 anos de vigência). São Paulo:

Saraiva, 1995. p.211.
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no ambiente extrajudicial,a6 dos quais emergiria "presunção ]a7 ou ao menos uma "elevada

probabilidade",as de existência do direito do seu portador, de modo a aproximá-los da decisão
judicial que impõe o cumprimento forçado de obrigação.

Conforme se demonstrará adiante, variam, de um país para outro e de uma época
histórica para outra, os arranjos entre unificar ou separar a execução de título judicial e de
título extrajudicial. O CPC brasileiro de 1939 rejeitou a unificação ao tratar separadamente
a "ação executória" (fundada em decisão judicial) e a "ação executiva" (fundada em títulos
extrajudiciais), o que foi duramente criticado por Enrico Tullio Liebman, que escreveu texto
a esse respeito enquanto esteve em terras brasileirasae. O CPC de 1973 acolheu a solução
diametralmente oposta, ao tratar conjuntamente em seu Livro II da execução de títulos
judiciais e extrajudiciais, cuja disciplina variava apenas em razão da amplitude das clefesas
do executado (arts. 741 e 745). As reformas processuais empreendidas entre 1994 e 2005
reintroduziram, ao menos em parte, alguma diferenciação, o que foi mantido no CPC de
2015. Essa evolução será tratada nos itens seguintes.

4. RECÍPROCA AUTONOMTA ENTRE COGNrçÃO E EXECUçÃO
NO SISTEMA JURÍDICO BRASILEIRO: ESTRUTURAçÃO
DOGMÁTICA E LEGISLATIVA

Se por um lado a doutrina que se debruçou sobre a execuçäo civil se reúne, em linhas
gerais, em torno do consenso a respeito das premissas enunciadas acima, por outro, há que
reconhecer existir dissenso em relação a como se estruturaria a dicotomia cognição-execuçâo.

Os estudiosos poderiam ser divididos entre 'hutonomistas" e "sincretistas'l a julgar
pela adesão à tese de que as atividades cognitivas e executivas deveriam ser desenvolvidas
em processos reciprocamente autônomos ou na mesma relação processual. Os autonomistas
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tendem a reconhecer, em maior ou menor grau, que "ação/processo de conhecimento'e
"açäo/processo de execuçáo" seriam entidades distintas do ponto de vista estrutural, fun-
cional e eficacial. Os "sincretistas", por outro lado, tendem avalorizar a complementaridade
das atividades cognitivas e executivas, e a existência de uma multiplicidade de formas de

combiná-las sem que seja possível identificar compartimentos estanques. É natural que entre

esses dois extremos teóricos se construam diversas concepções intermediárias.so Ademais,

são catalogados na mesma categoria autores que, embora convirjam sob o aspecto de defen-

der a tese autonomista ou sincretista, chegam a tais conclusões com base em caminhos e

referenciais teóricos distintos.

Anteriormente ao CPC de 1939, a doutrina brasileira em geral reconhecia a execução de

sentença como simples fase complementar do processo destinado à obtenção de tutela con-
denatória. Nesse sentido, Paula Baptista, à luz das Ordenações Filipinas (que à época regiam

as execuções nos processos civis) e do Regulamento 737 de 1850 (que, naquele tempo, se

aplicava às execuções nos processos comerciais), afirmou, sem titubear, que"execução éparte
do processo que contém os meios de reduzir o julgado a efeitos concretos"5r (destacou-se).

Contudo, o CPC brasileiro de 1939, inspirado pela doutrina europeia-continental da

época, aparentemente tentou alterar essa concepção, mas chegou a um resultado ambíguo,
ora indicando o acolhimento da tese autonomista, ora dando elementos a indicar a opção
pelo sincretismo.

A análise do CPC de 1939 e da doutrina sobre ele produzida, a qual será realizada
adiante, mostra-se absolutamente relevante para o presente trabalho, sobretudo porque, à

época, havia maior dissenso sobre a dicotomia "processo/ação de conhecimento'e "processo/

ação de execução" s2, se comparada com a doutrina produzida em face do CPC de 1973, seja à

luz da própria estrutura do procedimento ordinário, seja em razão das feições características

Ao longo da exposição, os autores adeptos de cada corrente serão referidos. Contudo, por ora

cabe destacar que a corrente "autonomista" angariou mais adeptos na Europa continental desde

meados da primeira metade do século XX e, no Brasil, na segunda metade do século XX. Pode-se

dizer que a corrente "sincretista" passou a ganhar terreno no Brasil a partir de meados da década

de 1990 e influiu nas reformas legislativas aprovadas desde então.

PAULA BAPTISTA, Francisco de. Teoria e prática do processo civil e comercial. Reimpressão. São

Paulo: Saraiva, 1988. p. 140- 141. Os passos das Ordenações Filipinas citados pelo autor foram os

seguintes:3.86,pr e3.86.27.!âno tocante ao Regulamento 737, o autor apoiava seu entendimento
nos arts. 47 e722 daquele diploma.

Admitindo que a demanda de conhecimento e a execução da decisão nela proferida fazem parte de

uma única relação processual: SOUZA, Orlando de. Doutrina e prótica das execuções de sentenças.

2. ed. rev. e aum. São Paulo: Sugestões Literárias, 1966. p. ll e 23-24, MARTINS, Pedro Batista.

Comentórios ao Código de Processo Civí\. Rto de laneiro: Forense, 1942. v. 3, p. 299 e REZENDE
FILHO, Gabriel José Rodrigues de. Curso de díreito processual civil.5. ed. anotada, corrigida e

atualizada por Benvindo Aires. São Paulo: Saraiva, 1960. v. 3, p. 170. Reconhecendo haver duas

ações e dois processos, LOPES DA COSTA, Alfredo de Araújo. Direíto processual civil brasileiro.

2. ed. rev., aum. e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 1959.v.4. p. 38-39, AMARAL SANTOS, Moacyr.
Primeiras linhas de direito processual civil. 3. ed. 2 tir. São Paulo: Saraiva, 1968. v. 3. p. 214-217

e MARQUES, José Frederico.Instituiçoes de direito processual civil.3. ed. rev. Rio de faneiro:
Forense, 1971. v. 5. p. 24, 37 e 41.
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Segundo Carnelutti (Titolo esecutivo. Rivista di Diritto Processuale Civile,Padova,v.T, n.1,1937,
p.313-320) e Gonçalves Sampaio (A acçao executiva e a problemática das execuções injustas. 2.

ed. rev., actual. e ampl. Coimbra: Almedina, 2008. p. 38-39), trata-se essa de uma solução inter-
mediária entre exigir sempre cogniçâo exauriente prévia (como era previsto no sistema romano)
e permitir semPre a execução direta (como e¡a estruturado o sistema germânico).
Nesse sentido, na doutrina estrangeira, e.g., SILVA, Pauia Costa e. As garantias do executado.
Themis - Revista da Faculdade de Direito da UNL,v. 4, n.7,2003, p. 200. Na doutrina brasileira,
Tratado do processo de execução. São Paulo: Sugestoes Literárias, 1976, v. I p. 50 e BASTOS,
Antonio Adonias Aguiar. Teoría geral da execução. Salvador: Faculdade Baiana de Direito, 2010,

p. 105-106.

Nesse sentido, na doutrina estrangeira, e.g.,MAZZARELLA, Ferdinando. Contributo allo studio
del titolo esecutivo. Milano: Giuffrè, 1965. p. 14 e BALENA, Giampiero. Istituzioni di diritto
processuale civile.4. ed. Bari: Cacucci Editore, 2015. v. 3. p. 83-86; na processualística brasileira,
GRECO, Leona¡do. A crise do processo de execução. Estudos de direito processual. Campos de

Gol.tacazes: Editora Faculdade de Direito de Campos, 2005. p. 8-9, SHIMURA, Sérgto. Título
executiyo. São Paulo: Saraiva, 1,997,p.136-138 e DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de

direíto processual civil.3. ed. São Paulo: Malheiros, 2009. p.210-211.
Execução e ação executiva. Ësfudos sobre o processo civilbrasileiro. São Paulo: Bestbook,2001, p.26.
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da "ação executiva" (arts. 298 a 301), que era enquadrada como "processo especial" e, ainda
assim, deu origem à ação de execuçäo de título extrajudicial tal qual estruturada nos CPCs de
1973 e2015. Veja-se ainda que, por um lado, o art. 885, I, do CPC de 1939 dava a entender
que a execução de sentença exigiria provocação do exequente, ao passo que o art. 165 do
CPC de 1939 dispunha ser "necessária a citação, sob pena de nulidade, no começo da causa
ou da execuçáo'l fá o art. 196 fornecia argumento contrário a essa concepção, ao dispor que
" [a] instância começará pela citação inicial válida e terminará por sua absolvição ou cessação

ou pela execução da sentença'l Ou seja, o cotejo desses dispositivos indicava dissonâncias3.
Também causava perplexidade o fato de "ação executiva'i fundada em títulos extrajudiciais
nos termos dos arts. 298 a30l do CPC de 1939, contar com duas fases, uma de execução e

outra de conhecimento, reunidas em uma mesma relação processualsa.

Em seu período de estadia em terras brasileiras, Liebman publicou obra dedicada à

execução civil à luz do CPC de 193955 cujas ideias exerceram forte influência sobre a dou-
trina pátria, máxime sobre seu discípulo Alfredo Buzaid, que nelas se baseou para construir
o CPC de1973.

Fazendo eco à doutrina europeia de seu tempo, Liebman sustentava que, havendo
diferença funcional entre as atividades jurisdicionais cognitiva e executiva, seria "natural
que a cognição e a execução'fossem'brdenadas em dois processos distintos, construídos
sobre princípios e normas diferentes, para obtenção de finalidades muito diversas".s6 Desse
modo, propugnava a unificação científica das execuçöes fundadas em títulos judiciais e

extrajudiciais, ambas autônomas em relação ao "processo de conhecimento".

Com base em tal premissa, Liebman empreendeu incursão histórica e procedeu à

construção de base teórica,para, à luz do ordenamento processual brasileiro da época, invo-
car sete razões principais para dar sustentação à teoria autonomista,5T '8 assim sintetizadas:

a) Esgotados os meios para as partes tentarem convencer o juiz de suas razões, por
' via de regra, produz-se sentença de mérito, passível de ser coberta pela coisajul-

gada material. De acordo com Liebman, seria natural que a criação dessa barreira

53 Como bem notado por Antônio Carlos Costa e Silva (Tratado do processo de execução. São Paulo:
Sugestoes Literárias, 1976.v. l. p. 128) já na vigência do CPC de 1973.

sa Como reconhecia Buzaid (Do concurso de *edores no processo de execução. São Paulo: Saraiva,
19s2, p.28).

ss Referimo-nos a Processo de execução (publicada apenas no Brasil, originalmente em 1946). Essa

monografia se achava plenamente alinhada ao pensamento que havia sido anteriormente exter-
nado na obra I e opposizíoni di merito nel processo dþsecuzione, cuja primeira edição italiana data
de 1931 (consultamos a segunda edição, de 1936) e cuja tradução brasileira, intituladaEmbargos
do executado, foi publicada em 1952.

s6 LIEBMAN, Enrico Tullio. Processo de execução. São Paulo: Saraiva, 1946. p.31.
v LIEBMAN, Enrico Tullio. Proc¿sso de execução. São Paulo: Saraiva, 1946.p.83-89, não rìecessa-

riamente na ordem apresentada no texto e com os exatos mesmos termos.
s8 Dinamarco (Execuçao civll. 8. ed. rev. e atual. São Paulo: Malheiros,2002. p. 125 e 137-138) acolhe

a maioria delas.
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preclusiva implicasse o término do "processo de conhecimento'para, a partir daí,
iniciar novo e diverso processo.se

b) O art. 165 do CPC de 1939, vigente ao tempo da obra aqui referida, impunha a

citação como requisito inicial para a execução, o que reforçaria se tratar de um
novo processo.6o

c) A execução de títulos extrajudiciais (à época pautada pelos arts.298 a 30 I do CPC
de 1939) era feita por processo autônomo.

d) O sistema de então autorizava (como ainda autoriza o atual) que a(s) vítima(s)
de crime executem civilmente a sentença penal condenatória transitada em jul-
gado para obtenção de indenização, também por meio de processo de execução
autônomo.

e) A pretensão veiculada por meio da ação de execução se sujeita a prescrição pró-
pria e diversa daquela que recai sobre a pretensão exercida por meio da ação de

conhecimento.6r
f) Há a possibilidade de "absolvição de instância' (rectius, extinção do processo sem

exame de mérito) na execução,62 reforçando-se tratar-se de um processo autônomo.
g) As partes do processo de execução podem ser diferentes das partes do "processo

de conhecimento' que o antecedeu, evidenciando a recíproca autonomia entre as

relações jurídicas processuais.
Essa lição doutrinária teve forte e inegável influência na construção do CPC brasileiro

de 1973, o qual assentou claramente em seus Livros I e II a dicotomia"açã,olprocesso de

conhecimentci' e"açâolprocesso de execução',63 unificando-se, neste último, as execuções

59 Seguindo a mesma linha, Dinamarco sintetiza o seu pensamento: "[s]e a açâo é o poder de pro-
vocar o exercício da função jurisdicional, estimulando o órgão, passo a passo, até a prolação do
provimento final, certamente extingue-se a ação cognitiva no momento em que passa em julgado
a sentença condenatória; acolhida a demanda do autor com julgamento do mérito, diz o Código
expressamente, o processo se extingue; findo o processo, acabam tarnbém os poderes de exigir a

prática dos atos jurisdicionais do respectivo procedimento. Para que tenha vida outro processo,
ainda que referente" (Execuçao civil.8. ed. rev. e atual. São Paulo: Malheiros, 2002.p.125).
Em outro escrito (Execução e ação executiva. Estudos sobre o processo civil brasileiro. São Paulo:
Bestbook, 2001. p. 36-37) Liebman deu ênfase a esse dispositivo em detrimento do art. 196,
conforme já referido, empreendendo esforço para interpretar esse segundo dispositivo em con-
sonância com sua proposição teórica.

Essa concepção de Liebman foi, na década de 1960, acolhida e confirmada pelo STF quando da

edição do Verbete 150 de sua Súmula, de redação não muito apurada tecnicamente: "Prescreve

a execução no mesmo prazo de prescrição da ação'l

Registre-se, contudo, que em outro texto publicado originalmente no Brasil na década de 1940,
(Execução e ação executiva. Estudos sobre o processo civíl brasíleiro. São Paulo: Bestbook, 2001,

p.37) o mesmo jurista afirmou que na execução de título judicial não poderia haver "absolvição

de instância'l sob o (errado) fundamento de que isso inutilizaria a sentença exequenda.

No mesmo texto aludido na nota anterior (Ibidem, p. 26-27) sustentava que essa dicotomia
representava uma construção teórica avançada, prestigiada pelos Códigos Processuais europeus
da época, assim como a unificação da disciplina da execução fundada em títulos judiciais e

extrajudiciais. Buzaid afirmou expressamente sua concordância com essa diretriz na Exposição
de Motivos do Anteprojeto que veio a se converter no CPC de 1973 (Itern 21). Pouco depois da
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fundadas em títulos judiciais e extrajudiciais, iniciadas ambas por petição inicial e citação
pessoal do executado.6a

Ademais, a doutrina subsequente acrescentou outros elementos a corroborar a recíproca

autonomia entre "açãolprocesso de conhecimento'e "ação/processo de execuçãoI isto é:

a) O regime de disponibilidade do direito material se altera quando da passagem

do "processo de conhecimento' para o "processo de execuçäo' (arl. 569 do CPC
de 1973 e art.775 do CPC de 2015), o que sinalizaria uma alteração da pretensão

feita valer em juízo.6s

b) Podem tramitar em paralelo o "processo de conhecimento" (em fase recursal) e

a execução provisória da decisão nele proferida, de modo a confirmar que sâo

processos distintos.66

c) Em alguns quadrantes do Poder fudiciário brasileiro6T (assim como desde há muito
ocorre em sistemas judiciários estrangeiros),68 exclui-se a incidência da regra da

perpetuatio jurisdicionis,6e de modo a se confiar a execução força da a juizo diverso

daquele que proferiu a decisão exequenda, o que seria indicativo de haver duas

diferentes ações e/ou processos.

promulgação daquele Código, Celso Neves sentenciou peremptoriamente que "[a] diferença

entre conhecimento e execução é, hoje, tranquila, em teoria e no próprio direito positivo da

maioria dos países de formação cultural europeia, tendo fundo romano ou germânico. Não há,

portanto, nenhuma dúvida quanto à distinção entre cognição e execução" (furisdição e execução.

In: PRADE, Péricles (coord.). Estudos jurídicos emhomenagem aVicente Róo. São Paulo: Resenha

Universitária, 1976. p. 320-32I).
6a Arts. 611,614,617,618,11,621,629,632 e 652 do CPC de 1973, em sua redação original.
6s Argumento usado por Araken de Assis (Cumprimento de sentença. Rio de Janeiro: Forense,2006,

p. t73).
66 Argumento usado por Lopes da Costa (Direito processuøl civil brasileiro.2. ed. rev., aum. e ampl.

Rio de laneiro: Forense, 1959. v. a.p.aa-as).
67 E o que ocorre por força do art. 516, parágrafo único, do CPC de 2015 (similar àquela inserida

por reforma no art. 475-P, parágrafo único, do CPC de 1973), em que se permite que a execução

seja feita não perante o juízo que proferiu a decisão exequenda, mas sim diante do juízo do local

em que se encontram os bens do executado a penhorar ou no local em que a obrigação de fazer

ou não fazer tenha que ser executada. Também por força de normas locais têm-se criado juízos

especializados em execução, por exemplo, o "Juiz Auxiliar em Execuçãol criado pelo TRT 2"

Região, com base no Provimento GP/CR 01/2009. Em sentido similat o Provimento 894/2004 do

Conselho Superior da Magistratura do Estado de São Paulo criou um "Setor de Execuções contra

a Fazenda Pública, anexo às Varas da Fazenda Pública da Capital'l A rigor, esses atos infralegais

não teriam a aptidão de afastar a incidência doart.475-P do CPC d,e1973 e art.516 do CPC

de 2015, que prescrevem competência de júzo (e não de foro) de caráter absoluto (conforme já

entendeu o STf, e.g., nos seguintes acórdãos: AgRg no CC 69.200/Rf, 2" Seção, rel. Min. Humberto

Gomes de Barros, j. 12.09.2007, DJ 24.09.2007 , p.2al).
u" V.g., art.484 do Código de Processo Civil italiano e art.85.2 do Código de Processo Civil por-

tuguês. José Lebre de Freitas (Os paradigmas da açåo executiva na Europa. Revista de Processo,

São Paulo, v. 36, n. 201, nov. 2011. p. 136) destaca ser uma "tendência'l
6e Como observado por Ronnie Preuss Duarte, A natureza jurídica do 'tumprimento de sentença'l

p.265-266.
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Como decorrência dessa divisão estanque entre "processo de conhecimento'e "pro-

cesso de execução', reservou-se a alegação de toda a matéria de defesa do executado aos

"embargos do devedor", considerados de maneira praticamente unânime como "processo

de conhecimento incidente'lto Sob esse prisma, o processo de execução não seria o palco
adequado para abrigar atividades cognitivas (ao menos no tocante à relação jurídica de

direito material subjacente ao título),7r assim como o "processo de conhecimento'não
poderia abrigar atividades executivas. Daí falar em autonomia recíproca.

Seguida essa trilha, toda e qualquer questão de mérito seria reservada a processos de

conhecimento incidentais. O CPC de 1973 procurava prestigiar essa solução reservando, ao

menos em princípio, apenas,dois instrumentos para a defesa do executado: (a) os embargos

à execução (manejáveis logo após a garantia do júzo, representada pelo depósito da coisa

objeto da execução de obrigação de dar ou pela penhora apta a cobrir toda a execução por
quantia (art.737), em que se alegavam defesa de mérito e defesa quanto aos atos processuais

realizados desde então); e (b) os comumente denominados "embargos de segunda fase'l que

somente podiam ser manejados após a arrematação ou a adjudicação para alegar causas de
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É curioso notar ao tempo do CPC de 1939, mesmo não sendo uníssono o entendimento da recí-

proca autonomia entre processo de conhecimento e "processo de execução" (conforme resenha

doutrinária realizada supra), era prevalecente o entendimento de que os embargos do devedo¡

eram processo incidente (v.g REZENDE FILHO, Gabriel José Rodrigues de. Curso de direito
processual civil.5. ed. anotada, corrigida e atualizada por Benvindo Aires. São Paulo: Saraiva,

1960. v. 3. p.287; e LOPES DA COSTA, Alfredo de Araújo. Direito processual civil brasileiro.2.
ed. rev., aum. e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 1959. v. 4.p. a7-62). Ao tempo do CPC de 1973,

esse entendimento tornou-se praticamente pacífico (r.g, FURTADO, Paulo. Execução. 2. ed.

atual. e ampl. São Paulo: Saraiva, 1991. p. 296; LUCON, Paulo Henrique dos Santos. Embargos

ò execução.2. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Saraiva, 2001. p. 84 e 130-132; BELTRAME, José

Alonso. Dos embargos do devedor: teoria e jurisprudência. 3. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo:

RT 2002. p. 41; MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHARI Sérgio Cruz. Curso de processo

civil. São Paulo: RT, 2007. v.3. (Execução), p. 446-447; ABELHA, Marcelo. Manual da execução

civil. 6. ed. rev. e atual. Rio de )aneiro: Forense, 2016. p. 467 -468). Destacam-se como opiniòes
parcialmente divergentes: Haroldo Pabst (Natureza jurídica dos embargos do devedor.2. ed. com
anexo de atualização. Rio de Janeiro: Forense,2000. p. 149), para quem se trata de instrumento de

defesa; Gelson Amaro de Souza, para quem se trata formalmente de ação, mas materialmente de

defesa (Efeitos da sentença que julga os embargos à execução. São Paulo: MP Editora, 2007 . p. 93);

Sandro Gilbert Martins, para quem a natureza jurídica dos embargos seria "mista" (A defesa do

executado por meio de açoes autônomas: defesa heterotópica. 2. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo:

RT,2005. p. 136), bem como Leonardo Greco (GRECO, Leonardo. O processo de execuçao.Rio de

Janeiro: Renovar, 2001. v. 2. p. 587 -596) e Wambier-Wambier-Medina (Os embargos à execução

de título extrajudicial. Iil: SANTOS, Ernane Fidélis dos; WAMBIER, Luiz Rodrigues; NERY JR.,

Nelson; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (coord.) . Execução clvil: estudos em homenagem ao

Professor Humberto Theodoro lúnior. São Paulo: RT, 2007.p.641),para quem anaturezavaria
em função da matéria alegada.

Liebman assim sintetizava esse pensamento: "a execução é, pois, estruturada pela lei como um
procedimento fechado e perfeito em si mesrno, do qual se exclui qualquer indagação de mérito
e que caminha inexorável por sua estrada como se não houvesse qualquer incerteza sobre sua

legitimidade" (Manual de direito processual civil. Trad. Cândido Rangel Dinamarco. 3. ed. São

Paulo: Malheiros, 2005. v. 1. p.270).
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"nulidade da execução (...) desde que supervenientes à penhora" (aft.746). Sobrav" -^.-
para o executado alegar em defesa diretamente no bojo da execução. Confo.¡¡. 

".*J.lÏtoem outra obra72, o sistema foi assim estruturado com o objetivo de valoriza. 
".d;.i"'Ï;título executivo e limitar o contraditório endoexecutivo.

Há décadas essa estrutura tem recebido críticas doutrinárias (confor )

adiante) e, por meio de reformas legislativas, foi completam.nt. d.r.otrtïì;:i:îili:î1:
mento jurídico nacional. 

I

(SEGUE) PAUTATINA DESCONSTRUçÃO DOGMÁTICA E

Desde as primeiras páginas das obras de Liebman dedicadas ao tema da execucäo
forçada civil, resta claro que seu objetivo era revalorizar o estudo desse campo Ao ¿i.eitã
processual.T3 O caminho encontrado para tanto foi proclamar a autonomiu do p.oaurso
de execução em relação ao "processo de conhecimento ]74 de modo a definir seus próprioe
princípios75 e institutos fundamentais.T6 

,:

72 Comentários aos arts. 5I3 a 527, p. 8I3.
73 Daí a menção à figura da "Cinderela" (Processo de execução. Sâo Paulo: Saraiva, 1946. p. S).
7a A preocupação de não enxergar a execução civil como mero'apêndice'do estudo do procesoo

civil mostra-se generalizada. Na doutrina portuguesa, fosé Ferreira de Almeida, autor de UU
sucinto, mas profundo, texto dedicado à natureza e à função do título executivo publicado hú
meio século (Algumas considerações sobre o problema da natureza e função do título execu-

tivo. Revista da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, v. 19, 1966. p. 6) assentou

premissa ser'terto que já não mais se considera a execução como mera fase complementar

verdadeiro processo, apresentando interesse Puramente prático e sem relações com a

do sistema. Pelo contrário, nota-se a preocupação de integrar a execução no sistema geral,

muitas vezes, de a integrar ä forçal Frequentemente, com efeito, se nos deparam construções

teoria geral do processo que procuram adaptar aos quadros fundados predominantemente

função do processo declarativo as figuras e conceitos próprios da execuçãdi Na doutrina

contemporânea, externam essa mesma preocupação, r.g., ASSIS' Araken de. Execução

e efetividade do processo. Revista Síntese de Direito Civil e Processual Civil, Porto Negte,

n. 1, set.-out. 1999. p.7-8, no qual denunciou o "ranço de tratar a execução como simples

complementar'l e MARTINS, Sandro Gilbert . A defesa do executado por meio de açoes

defesa heterotópica.2. eð. rev., atual. e ampl. São Paulo: RT 2005. p. 40.
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I

f;

títulodoesses destacam usualmente-se o daEntre próprios, patrimonialidade,pnnclpros
daeda menorda onerosidadeda da (a)ripicidade,disponibilidade, adequação,

dedoTeorialistaessa de detexto Araken de.ASSIS, pfocessogeralpor exemplo,figura,
SãoassuntosAlvim coord. deProcesso eIn: Arruda afins.TeresaWAMBIER, execuçao

seusderazaoem1998. 4t aReconhecendo científìcaautonomia da civil,execução-45)P.
dosobreEnsaio autonomiaaPOLIDO, ProcessoPação.próprios, Jorge MiguelPlos

13.20 P'Coimbra: Almedina,civiI.Rui deColectânea deestudosPINTO, (coord.). processo
fraudeexecutivo'títuloSCcivil osacham seguintes:

foicivilística'natenhaembora surgido(que,

PRETORIANA

Entre os institutos típicos da execução

execução, responsabilidade patrimonial
pela doutrina processual).

Ao assim proceder, Liebman se valeu do mesmo método que havia sido anteriormente

--^tn nelos plonelros da processualística entre o final do século XIX e o início do
enP:"8:Ï" :^;l^ n Lau^u, uautånomia da relação jurídica processual em face da subjacente
té:-"]""ffåi.ä ãr*rt¡. Naqueles tempos era îunãamentál valorizar o estudo da primeira,

[,#;á;;."s princípios e institutos fundamentais próprios.77-78

Contudo, se por um lado esse método calcado na proclamação de- autonomia mostrou-

":':i'f;iitr:îi,îi:i,'"î""îi::îlÏffiåî3ffiïä3:ffi ï:*::iliåiåiïiå1!
liii:ä:*cia enrre reiaçäo jurídica de direito material e relação jurídica processual

î,"."átu innnitamente mais intensa que aquela entre atividade judicìal cognitiva e executiva'

ir:"ä'oä;;, " 
reconhecimento da recíproca autonomia entre a relação jurídica de direito

lìä;åi;;;.lação jurídica de direito processual se apresenta muito mais natural que a pro-

.'far"ca" da recíproca autonomia entre "ação/processo de conhecimento" e "ação/processo

äää-.lr'¿6'' qo. p..u por cometer alguns excessos e incorrer em certo "artificialismo'.80
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explicação: a de que a proclamaçáo da autonomia científica

tardio da afirmação da autonomia da ciência processual civil

português Fernando Amâncio Ferreira (Curso do processo de

execução.12. ed. Coimbra: Almedina,2010. p. 19), para quem a recíproca autonomia represen-

taria acolhimento de uma teoria publicista-processualista, ao passo que o monismo representaria

acolhimento da tese privatista-civilista'

O mesmo movimento de afirmação de autonomia, com o propósito de valorização dogmática,

passou-se com o processo cautelar (v.g., LIEBMAN, Enrico Tullio. Unità del processo cautelare.

Þroblem¡ del processo civile. Napoli: Morano, 1962. p.104-110; REIS, José Alberto dos. A figura

do processo càutelør. Porto Alegre: Ajuris, 1985, p assim; SILYA, Ovídio A. Baptista da. Açao cau'

telar ínominada no direito brasileiro.Rio de faneiro: Forense, I979, passim; e LACERDA, Galeno'

comentários ao código de Processo civil. B. ed. atual. Rio de )aneiro: Forense, 1999.v.8. L r. p.

2-4). Tanto é que Buzaid a considerou expressamente na Exposição de Motivos do Anteprojeto

que veio a se converter no CPC de 1973: "[o] processo cautelar foi regulado no Livro III, porque

élmtertium genøs, que contém a um tempo as funções do processo de conhecimento e de execu-

ção" (Item l lj. As mesmas críticas que se dirigem à autonomia da execução de título judicial em

relação ao processo de conhecimento sáo, mutatis mutandis, aplicáveis à autonomia da cautelar

em relaçãoao processo principal, isto é, que se trata de coustrução artifìcial, que não decorre da

natureza das coisas, mas sim de escolhas do legislador (é o que defendem, v.g., BEDAQUE, José

Roberto dos Santos. Tutela cautelar e tutela antecipada: rcttelas sumárias e de urgência (tentativa

de sistematização). 5. ed. São Paulo: Malheiros ,2009.p.236-240; e YARSHELL,FlâvioLttiz' Curso

de direito processual civil São Paulo: Marcial Pons, 2014. v. 1. p. 256). Nesse passo, não parece ser

fruto do acaso que o mesmo movimento de "sincretização' que se Passou no tocante às atividades

cognitivas e exãcutivas (por força das reformas de 1994,2002 e2005 e consagradas no CPC de

2015) tenha também atingido, na mesma época, as atividades provisórias e definitivas (o que se

revelaclaropelareformaáe lgg4e2002,masculminaabsolutamenteevidentenoCPCde20l5).
Trata-se de constatação que foi feita também por Vaccarella (Esecuzion e forzala. Rivista dell'Ese-

cuzione Forzata, n. l, 2007. p. 13).
Esse é o pensamento de Humberto Theodoro I r. (O cumprimento de sentença e a garantía do devido
processo legal.2. ed. Belo Horizonte: Mandamentos, 2006. p.221-222), que será examinado em
detalhes aqui.

CaP.33 '
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É possível cogitar também outra

da execução tenha sido um "eco'

como um todo. Esse alvitre é do
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A natural diferença entre as atividades cognitivas e executivas não impunha de maneira
inexorável a recíproca autonomia entre relações processuais destinadas a realizá-las, até
mesmo em razâo de sua inquestionável complementaridade.sl Tanto isso é verdade que o
próprio texto do CPC de 1973 e a legislação processual extravagante vigente ao tempo de
sua promulgação previam procedimentos, tais como o mandado de segurança,82 as ações
possessórias83 e as ações de despejo,sa nas quais não se podia vislumbrar com clareza a exis-
tência de dois processos (um de conhecimento e outro, subsequente, de execução).85 A mesma
conjugação da cognição e execução despontava clara no processo cautelar, estruturado de
forma inédita no CPC de 1973.86 Em todas essas hipóteses, uma vez autorizada (em caráter
definitivo ou provisório) a deflagração de atividades executivas decorrentes da sentença de
procedência do pedido do demandante, seguia-se, por impulso oficial e sem nova citação,
arealiz.açã,o forçada de seu comando, como simples fase da mesma relação processual, sem
se cogitar da instauraçäo de um novo processo.

Em face de tais arranjos excepcionais de atividades cognitivas e executivas, vicejou
extensa polêmica doutrinária ao longo de todo o tempo de vigência do CPC de 1973. Diversos
autores viam nessas situações específicas de direito material, tratadas de forma diferenciada
pelo ordenamento processual, prova da insuficiência da longamente acolhida classificação

É exatamente nesse sentido a crítica assentada por Ovídio Baptista da Silva: "a construção do
conceito [de processo de execução] deveu-se mais à necessidade teórica de dar fundamento ao
princípio da unidade e autonomia dos instrumentos executórios do que a uma exigência lógica
que tivesse em si mesrna a sua justificação final" (Curso de processo civíL 4. ed. rev. e atual. São

Paulo: RT, 2000. v. 2. p.19-20).

Entendimento haurido do art. I I da Lei 1.5331195I: "Julgado procedente o pedido , o juiz transmi-
tirá emoficio,por mão do oficial do juízo ou pelo correio, mediante registro com recibo de volta,
ou por telegrama, radiograma ou telefonema, conforme o requerer o peticionário, o inteiro teor
da sentença a autoridade coatora" (grifei). A mesma redação foi substancialmente reproduzida
no art. 13 daLei 12.01612009.

É o que se entende à luz do art.929 do CPC de 1973 ("lulgada procedente a þsTificação, o juiz
farri logo expedir mandado de manutenção ou de reintegração' - grifei). José Frederico Marques
(Instituiçoes de direito processual civiL 3. ed. rev. Rio de Janeiro: Forense, 797 1.v.5. p. 260) entende
que a ação possessória permitia a execução im ediala(rectius,"sincretizada") por tradição histórica
e por decorrência lógica de o juiz poder expedir mandado liminar de reintegração ou manuten-

ção de posse de força nova sem ouvir o réu, sendo natural que o fizesse também na execução da
sentença. É de notar que essa norma não foi repetida pelo CPC de 2015.

Por força do art.63 d.aLeiB.245ll991, que dispõe: "lulgada procedente a ação de despejo, ojuiz
determínará a expedição de mandado de despejo, que conterá o prazo de 30 (trinta) dias para a

desocupação voluntária, ressalvado o disposto nos parágrafos seguintes" (grifamos).

Dinamarco (Execução civil.8. eð,. rev. e atual. São Paulo: Malheiros, 2002. p. 138-139) destaca

esses exemplos, justamente para afirmar que nesses casos não havia recíproca autonomia entre
conhecimento e execução, mas sim "sincretismo'l

Reinava o consenso de que no processo cautelar conviviam atividades cognitivas e executivas
(conforme pontuava, na doutrina estrangeira, Liebman, (Unità del processo cautelare. Problemi
del processo clrile. Napoli: Morano, 1962. p. 104) e, no Brasil, Ovídio Baptista da Silva (Açr?o

cautelar inominada no direito brasileiro. Rio de faneiro: Forense, 1979. p.202 e ss.)).
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"ternária" das ações, sentenças, eficácias ou tutelassT entre meramente declaratórias, cons-

titutivas e condenatórias, de modo a sustentar a existência de outras duas categoriasi man-

damentais e executivas'lato sensu" (ou simplesmefiTe executivas).

Destacam-se, aqui, particularmente dois autores: Pontes de Miranda e Ovídio Baptista

da Silva, cujas ideias apresentavam mais pontos de convergência do que de divergência.

Pontes de Miranda propunha a classificação das ações de acordo com suas eficácias pre-

ponderantes, que eram de cinco espécies88. Ovídio Baptista aderiu a essa construção teórica

com algumas ressalvasse. Primeiramente, o jurista gaúcho sustentava que as ações executivas

løto sensu e mandamentais não deveriam ser categorias do processo de conhecimento, e

sim de execuçãoeo, embora seu restrito conceito de "execução' não pudesse abrigar ade-

quadamente a ação mandamental, fundada em técnicas essencialmente coercitivasel. Além

ditto, o autor acatava apenas a expressão "ação executiva', recusando o acréscimo lato sensu

(de fato, Barbosa Moreira, após profunda leitura da obra de Pontes de Miranda, não tenha

logrado localizar a express ao"ação executiva lato sensu"ez). Ovídio Baptista da Silva ainda se

deitacava pela veemência e insistência com que correlacionava as características do direito

material controvertido ao regime de execuçãoe3. Vários outros autores brasileiros acataram

essa classificaçãoea. A força dessa construção teórica se constata em textos legislativos. O art.

212, S 2", daLei9.06911990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) usa a expressão 'ãção

mandamental"os.lâ o art. 14, v do cPC de L973, inserido pela Lei 10.358/2001, também

s7 Não é o caso de explorar esse aspecto aqui, mas apenas registrar que essas sensíveis diferenças

terminológicas decorrem dos diferentes enfoques dados, respectivamente, sobre a demanda

i¡icial, sob¡e a decisão que a aprecia, sobre os efeitos produzidos pela decisão ou sobre o que se

pretende proteger com a atuação do Estado-juiz.
s8 A construção é erigida de forma profunda e sisternática no Tratado døs açoes,2. ed. São Paulo:

RT, t. 1, esp. p. 117 -142, t. 6, p. 3-22, e t. 7,3-14.
8s Cursodeprocessocivil,v. l,p. 157-167,ev.2,p.19-25e 183 ss.;eAçaodeimissaodeposse'3.ed.

rev. e atual. São Paulo: RT, 2001. p.56-67.
eo Curso de processo civil. 4. ed. rev. e atual. São Paulo: RT' 2000. v' 2. p. 21.

'1 ibidem, p.27
e2 Questões velhas e novas em matéria de classificação de sentenças. Temas de direito processual:

oitava série. São Paulo: Saraiva, 2004.p.132.
e3 A título de exemplo, confìra-se Reivindicação e sentença condenatória. Revista de Processo,Sáo

Paulo, v. 13, n. 51, jui.-set. 1988. p.42-74'
,a Vg., WATANABE, Kazuo e t al. Código de Deþsa do Consumidor comentado pelos autores do ante-

projeto. S. ed. rev., atual. e ampl. Rio de laneiro: Forense Universitária, 2005. p.834-839, embora

sem maior aprofundamento científico, MARINONI, Luiz Guilherme. Tutela específica: arts.46l

do CPC e 84, CDC. 2. ed. rev. Säo Paulo: RT 2001. p.31-64, embora com temperamentos em

relação à doutrina de Pontes de Miranda e Ovídio Baptista da Silva, em especial Por tratar essa

quarta e quinta categorias como "técnicas de tutela'l ASSIS, Araken de. Cumulaçao de açoes.3.

ed. rev. e atual. São Paulo: RT, 1993. p. 95-98) e OLIVEIRA, Carlos Alberto Alvaro. o problema

da eficácia da sentença. Revista de Processo, são Paulo, v. 28, n. 112, p.9-22, out.-dez. 2003. p.

9-22, emboradiscordasse de Ovídio Baptista da Silva quanto à controvertida categoria da "ação

de direito material".
ts Como observa ASSIS, Araken de. Sobre a execução civil (réplica a Tesheiner). R evista de Processo,

São Paulo. v.26. ¡.102.p.9-23. abr.-jun. 2001. p. 13.

8l

83

84

85

86
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empregou a expressão "mandamental'] assim como os arts. 139, IV 380, parágrafo único,
400, parâgrafo único, e 403, parágrafo único, embora não se possa afirmar que o tenha
feito no sentido originalmente defendido pelos defensores da teoria quinária. Em grande
medida, a teoria'quinária'foi construída sob enfoque histórico. A esse âspecto dedicou
Ovídio Baptista da Silva alentada monografiae6, cujo ponto de partida é a afirmação de que
a diferença entre sentença condenatória, de um lado, e mandamental e executiva, de outro,
repousa no direito romano clássico: o iudex se encarregava da iurisdictlo, que gerava actio
iudicatiprivada, ao passo que o mesmo magistrado dispunha de imperium,gerando medidas
mandamentais e executivaseT. O mesmo autor afirmavatambém que essa dicotomiaprocesso
de conhecimeÍfto versus "processo de execução" foi incorporada pelo direito processual por
razões ideológicas, que remontam ao liberalismo clássicoe8. Essa segunda ordem de ideias
é retomada de forma mais ampla em outra obraee.

Contudo, autorizadíssimas vozes se levantaram contra essa construção, que passou a
ser chamada "teoria quinária] apontando graves e incontornáveis contradições.

Barbosa Moreira escreveu três textos para criticar essa construção. No primeiror0o,
o aludido processualista destaca que a doutrina alemã. no início do século XX, cunhou a

categoria "sentença mandamental" com referência específica àquela que continha ordem
dirigida pelo juiz prolator a órgão estatal estranho ao processo (o que se costuma chamar
de "execução imprópria'] conforme anteriormente referido), mas progressivamente essa

categoria foi abandonada pelos estudiosos daquele país. Ademais, Barbosa Moreira sugere
que a doutrina se referiria a uma pluralidacle heterogênea de situações sob o selo "sentença

mandamental", sem muito rigor científico10I. Quanto ao segundo textor02, interessa destacar
que Barbosa Moreira reconhece que a cliferença entre sentença condenatória e executiva
reside exclusivamente na forma de satisfazer em concreto o comando nela contido e não
cumprido espontaneamente pelo vencido, e não no direito material controvertidot03. Final-
mente, fechando a trilogiaroa, Barbosa Moreira pontua a irrelevância da distinção entre a
execução realizada no mesmo processo ou em processo distinto, com ou sem ato de ini-
ciativa oficial. Às críticas anteriormente desfiladas acrescente-se a de Bedaque, para quem
a teoria quinária adota critérios classificatórios heterogêneos para reunir as categorias de
ações, sentenças, eficácias ou tutelasl0s. Às críticas já apontadas acima acrescentamos as

seguintes: Primeiramente, não se sabe se a caracterização das ações, sentenças, eficácias ou

e6 Jurisdiçao e execução na tradição romano-canônica,2. ed. rev. São Paulo: RT, ).997, passim.
e7 Ibidem, p. 9 e ss.
e8 Ibidem, p. 146-147.
ee Processo e ideologia: o paradigma racionalista. Rio de Janeiro: Forense, 2004.p.137-764.
100 A sentença mandamental - da Alemanha ao Brasil. Temas de direito processual - sétima série.

São Paulo: Saraiva, 2001.p.53-70.
Ì0r Críticas sirnilares foram feitas por Botelho de Mesquita (A sentença mandamental - da Alelnanha

ao Brasil. Temas de díreito processual - sétima série. São Paulo: Saraiva, 200I. p.34-42).
to2 

Questões velhas e novas em matéria de classificação de sentenças. Temas de direito processual:

oitava série. São Paulo: Saraiva, 2004.p. I25-I42.
ro3 Ibidem, p. 131 e 13B.
r04 Sentença executiva? Temas de direito Processual: nona série. São Paulo: Saraiva, 2007. p.179-198.
r05 Efetividade do processo e técnica processuaL3. ed. São Paulo: Malheiros, 2010. p. 519.
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tutelas mandamentais e executivas decorreriam apenas do "sincretismo" entre cognição e

execução, apenas em razão da possibilidade de o juíz dar início às atividades executivas ør

fficio ouaambas. Não bastasse, o pensamento de Ovídio Baptista da Silva apresenta ao menos

duas graves incoerências estruturais. Em primeiro lugar, o professor gaúcho questionava a

metodologia empregada pelo legislador consistente em adotar a execução por quantia como
paradigma para definição dos demais tipos de execuçãol06, mas, por outro lado, cultuava

uma definição muito estrita de execução, que incluía apenas as medidas sub-rogatórias de

transferência de patrimôniolo7. Em segundo lugar, o mesmo autor denunciou por décadas

que a recíproca autonomia entre execução e cognição decorreria de um culto exagerado à
'brdinariedade"108, o que culminou na identificação errônea do processo de conhecimento
ao "procedimento ordinário'l Contudo, a despeito disso, o mesmo estudioso jamais abriu
mão de considerar que o procedimento ordinário destinado à outorga de tutela condena-

tória seria absolutamente infenso à prática de qualquer ato executivo, pois sua sentença

seria inapta à luz do direito materialloe. Ou seja, o autor aceitava, apenas, o sincretismo
de "mão únical Essa contradição desponta ainda mais evidente à luz do fato de o mesmo

processualista, após a reforma de l994,ter assentado que a antecipaçäo dos efeitos da tutela
impôs "inexoravelmente, que se renuncie à dicotomia processo de conhecimento-processo de

execução consagrada no Cócligo em favor das ações sincréticas"tt0, mas, ainda assim, jamais

renunciou à sua convicção de que "procedimento orclinário' e "execução' seriam universos

completamente separados.

Tal discussão se mostrou relevante, no mínimo, para demonstrar que o legislador
havia sido um tanto simplista ao proclamar a recíproca autonomia entre "açãolprocesso de

conhecimento" e "ação/processo de execução ]rrr tanto é que a excepcionava em determinadas

situações, embora sem eleger um critério claro e objetivo que justificasse o acolhimento de

diverso regime.

Humberto Theodoro fr., em sua tese de doutorado defendida em 1987 e intitulada
A execução de sentença e o devido processo legøl,tt2 depois de traçar amplo perfil histórico,
denunciava que o legislador brasileiro havia se mantido exageradamente preso à tradição
herdada do processo romano clássico quanto à dicotomia "açãolprocesso de conhecimento'

106

r07

108

109

lil

il0

Curso de processo civil.4. ed. rev. e atual. São Paulo: RT, 2000. v. 2.p.20.
Ibidem, p.25.
O contraditório nas ações surnârias. Revista daEscola Paulista da Magístratura,v.2,n.2, jú.-dez.
2001. p. 205-242.

A ação condenatória como categoria proce ssual. Da sentença liminar ò nulidade da sentença. Rro

de Janeiro: Forense, 2002. p.233-251.
O processo civil e sua recente reforma: Os princípios do direito processual civil e as novas exi-
gências, impostas pela reforma, no clue diz respeito à tutela satisfativa de urgência dos arts. 273 e

461.In: WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Asp ectos polêmicos da antecipaçao de tutela. São Paulo:

RT, 1997. p.419.

Como notou, há mais de duas décadas, José Rogério Cruz e Tucci (Tutela processual do direito
do executado. Processo civil: realidade e justiça (20 anos de vigência do CPC). São Paulo: Saraiva,

t994. p.2t).
A primeira versão comercial da tese foi publicacla no mesmo ano sob o meslno título, mas foi
reeditada em 2006 sob o título O cumprimento de sentença e a garantia do devido processo legal.
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e"ação/processo de execuçãdltt3 afastando-se da realidade do foro, em que as atividades semostram claramente conjugadas., numa relação de absoluta complementaridade. Repus_nava ao mencionado jurista a ideia {e que a parte que saiu veniedora de um d;;;mediante sentença de mérito, fosse obrigìda a se suleitar a um novo 
" 

air"r.rrt" p.o..rrî
para executá-la.I1a

Outro destacado crítico da construção de corte autonomista foi ovídio Baptista daSilva, p,ara quem a recíproca autonomia entre "processo de conhecimento' . ,¡.o."rro 
ääexecução'decorria da generalizaçao dos processos ordinários e plenários,r1, igio.urdo-ri

a existência de diversas outras configurações (em especial proceãimentos especiais porta-
dores de liminares).116 o autor formulava uma lista ãe 'þråce.so, sincréticos" muito mais
extensa que os doutrinadores de seu tempo.rT contudo, ,rão ," .orrr.gue visualizar na obrì
desse processualista claramente a defesaìa superação da recíproca aitonomia de maneira
genérica, para todo o sistema. sua tônica s.-p.e foi descritivã e classificatória.

.. cori- igualmente citar Barbosa Moreira,ils o qual constatou que a divisão entre"processo de conhecimento" e 'þrocesso de execuçäo, råo poderia reprãsentar .t.puruçâo
em compartimentos estan-ques'] haja vista que "nem todos os p.o..rro, se apresentam deforma quimicamente pura': I re

Na doutrina estrangeira, igualmente nota-se a opinião de autores que reconheceram
o descabimento de uma divisão estanque entre'þroceiso de conhecimemo" . ,.proc"sro 

de
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execução'por força da unitariedade e universalidade do conceito de ação,120 assim como em
razão da possibilidade de rearranjar as atividades cognitivas e executivas de forma diversa.l2r

Essas críticas ganharam impulso em razão do movimento de constitucionalização do
direito processual civil. Na doutrina brasileira, a partir de uma leitura ampliativa do art.
5", XXXV da Constituição Federal, passou a se conceber o direito de ação como garantia
à efetiva proteção do direito material lesado, a qual se concretizaria com a sua adequada
e tempestiva satisfação executiva, no plano concreto, após reconhecimento por meio da
atividade cognitiva.r22 Sob essa perspectiva, o que se costumava chamar "ação de execução"
nada mais seria do que aspecto do (único) direito constitucional de ação.

O "sincretismo'não representou para a doutrina brasileira uma ruptura tào radical
quanto se mostraria aos estudiosos de outros países (como a ltália), pelo fato de a execução

t20 Além dos autores já referidos anteriormente, destaca-se aqui a clássica obra de Crisanto Mandrioli
(Ihzione executivø: contributo alla teo¡ia unitaria delläzione e del processo. Milano: Giuffrè, 1955.
p. 1), que logo nas primeiras linhas se propõe ao seguinte:'queste mie ricerche costituiscono un
tentativo di porre i lineamenti di una concezione unitaria delläzione e del processo ricomponendo
in essa il procedimento di cognizione e quello di esecuzione'l

É o que pregou, mais recentemente, Michele Fornaciari, que aponta que a existência de um
Processo autônomo de execução de sentença não se mostra imprescindível (Esecuzione forzata
e attività valutatiya: introduzione sistematica. Torino: G. Giappichelli, 2009. p. 31).

Essa constatação não se apresenta inédita. Há décadas, Eduardo |. Couture, a propósito de definir
o que se poderia entender, à luz das garantias constitucionais, por tutela jurisdicional efetiva,
formulou pensamento que tem sido desde então seguidamente repetido: "Conocimiento y decla-
raciótr sin ejecución es academia, no justicia" (Estudíos de derecho procesal.4. ed. Buenos Aires:
Depalma, 2003. t. I. p. 62). Ainda na doutrina estrangeira, confiram-se em sentido similar os
ensinamentos de Gian Antonio Micheli (Dell'unità del concetto di esecuzione forzata. Rivista de
Diritto Processuale,Padova,v.T ,n.2,1952.p.298), Michele Taruffo (Note sul diritto alla condanna
e all'esecuzione. Revista de Processo,v,32,n.144,fev.2007. p. 5B), Proto Pisani(Lezioni di diritto
processuale civile.6. ed. Napoli: Jovene,20l4. p.692), Federico Carpi (Riflessioni sui rapporti
fra lärt. 1 1 1 della costituzione ed il processo esecutivo. Rívista Trimestrale di Diritto e Procedura
Cívile, Milano, v. 56, n. 2, p. 381-407,2002. p.386), Mandrioli-Carratta (Diritto processuale

civile.24. ed. riv. agg. Torino: G. Giappichelli,2015, v.4 (tbsecuzioneforzata, i procedimenti
sommari, cautelari e camerali). p. 5), Manuel Cachón Cadenas (La ejecucíón procesal civil. Bar-
celona: Atelier, 2014. p. 19-22), Maria Consuelo Ruiz de La Fuente (El derecho constitucional a

la ejecución de sentencias firmes. la ejecución civil: problemas actuales, Cachón Cadenas, M.;
Picó )uno¡ f., (coord.). Barcelona: Atelier, 2008. p.2I-36). Na doutrina pátria, convém referir
a título exemplificativo Marinoni (Tutela inibitórlø (individual e coletiva). 2. ed. São Paulo: RT,
2000. p. 317 -323) e Cassio Scarpinella Bueno (Carso sistematizado de direito processual civil. 7 .

ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2014.v.3. p. aa-49). Em nosso O direito de deþsa no processo

cívilbrasileiro, p. 38, assentamos que: "Ic]omo consequência dessa proposição, torna-se inviável
do ponto de vista constitucional continuar a estruturar o sistema processual à luz da dicotomia
'tutela de conhecimento'e'tutela execução', pois seriam nada mais que poderes componentes do
amplo feixe que constitui um único e verdadeiro direito de ação. Essa tomada de posiçâo importa
ruptura da dicotomia sobre a qual foi construída a estrutura do Código de Processo Civil de 1973
(o qual dedicou seus dois primeiros e mais importantes livros para cada uma dessas modalidades,
nessa ordem)'1

t22

ì13

il4

116

lt7

il5

Eis uma síntese do pensamento desenvolvido profundamente ao longo do trabalho: .b romanismo
do nosso sistema jurídico nos conduziu a uma dicotomia entre processo de conhecimento e pro-
cesso.de execução, em grande parte desnecessária e até -.r-à perniciosa" (THEoDoRo IR.,Humberto. o cumprimento de sentença e a gørantia do devido proiesso legaL z. àd. g.lo Horizonte:
Mandamentos, 2006. p. 207).

Esse mesmo estranhamento é destacado pela doutrina de países cujos ordenamentos mantive-
ram a dicotomia, como o espanhol, por força dos arts. 540 a 544 e 549 daLEC. Nesse sentido,
fordi Nieva Fenoll (lurisdicción y proceso. Madrid: Marcial pons, 2009. p. 656) pontua que ..Es
plenamente acertado defender que el proceso de ejecución tiene una autånomía conceptual con
respecto al proceso de declaración. Lo que ya no es tan acertado es pretender reflejar esa auto-
nomía dogmática en la Le¡ puesto que llevada al extremo lo qu" surge es una especie de nuevo
proceso tras el proceso de declaración, incomprensible para quien ya hã obtenido su razón en este
último proceso, y mas incomprensible todavía si pensamos que en la mayoría de las ocasiones,
va a s€r el mismo juez que dictó la sentencia, el que va a tener que decidir sobre si la resolución
que él mismo dictó para que fuera ejecutable,.. o no., en realáad ejecutable, lo que nos es sino
una readaptación comprensible desde la pura teoría, pero inamisible por la practica'l
SILVA' ovídio A. Baptista da. o contraditório nas ações sumárias . Revista da Escola paulista da
Magistratura, v. 2, n. 2, jul.-dez. 2001. p. 205_242.
SILVA, ovídio A. Baptista da. curso de processo civil.4. ed,.rev. e atual. são paulo: R1; 2000. v. 2.
p. ls5.
Ibidem, p. 183 e ss.

BARBoSA MoREIRA, fosé Carìos. A efetividade do processo de conhecime nro. Revista de
Processo, São Paulo, v. 19, n. 74, abr.-jtn. 1994. p. 127.
ZAVASCKI, Teori Albino. A ntecipaçao da tutela.3. ed. rev. e ampl. são paulo: sarava,2000. p. 13.

ll8

il9



de decisão proferida pela jurisdição estatal civil brasileira ser feita nos mesmos autos e
perante o mesmo juiz que a pronunciou (arts.475-p e 576 do CpC de 1973, cujas normas

!.]-,em linhas gerais, repetidas nos arts. 516 eTBr do cpc de 2015), bem como pelo fato
de lhe incumbirem todos os poderes de direção da atividade executiva.

É mais difícil aceitar o sincretismo em sistemas em que: (a) o juiz encarregado das
atividades cognitivas que antecedem as atividades executivas é diverso do juiz que ãepois se
incumbe de realizá-las;'23 (b) em que as duas atividades cognitivas e executivas são media-
das por atos formais complexos;l2a e/ou, finalmente, (c) nos casos em que a condução de
atividades executivas cabe a quem não é juiz.tzs

A desconstrução da rígida autonomia recíprocaentre conhecimento e execução tam-
bém atingiu o regime de defesas do executado, admitinclo-se seu exercício endoexecutivo
(sem instauração de "processo de conhecimento incidental" de embargos à execução).

Para se chegar a esse resultado, de início, a doutrina propôs uma superfetação dos
pressupostos de admissibilidade do processo executivo, de modo a reconhecer cognoscíveis
de ofício diversas questöes que tocavam propriamente ao cerne da relação jurídicfüe direito
material controvertida.126 Eis o germe da chamada "exceção de pré-executividaddl que foi
rápida e generalizadamente acolhida pelos tribunais.r2z

Paulatinamente, julgadosl2s e estudiososl2e perderam o receio de correlacionar inexo-

ravelmente matéria alegável fora dos embargos com os pressupostos de admissibilidade do

processo executivo e passaram a defender o cabimento da veiculação de matérias tipicamente

ãe mérito por meio da exceção de pré-executividade, desde que passíveis de comprovação

por prova documental pré-constituída, a ser analisada sem dilações probatórias. Para tanto'

þartìu-se do pressuposto de que, em determinadas circunstâncias, seria exageradamente

g.u,roro sujeiiar o executado a aguardar a agressão à sua esfera jurídica representada pela

larantia ðo juízo para somente depois se defender.r3o Na mesma linha, houve também o

ãbrandamento da exigência de que nulidades supervenientes à penhora fossem alegadas

apenas em embargosãe segunda fase, admitindo-se simples petições para veiculaçäo de

dàfesas endoexecuiivas.t" Ou seja, a recíproca autonomia também passou a ser desconstruída

pela doutrina e pelos tribunais sob o ponto de vista das defesas do executado.r32

De todo modo, as críticas antes destacadas parecem ter sido levadas em conta pelo

legislador brasileiro que passou a desconstruir a dicotomia autonomista erigida pelo CP-C

dõ tsZ1,movimento que ganhou força nas reformas legislativas de 1994,2002 e 2005 e foi
coroado pelo CPC de2015.

6. (SECUE) PAULATINADESCONSTRUçÃOIEGISIATIVA

Em 1994, a dicotomia de corte autonomista sofreu dois duros golpes por força da

reforma do CPC de 1973 operada pela Lei 8.952: um direto e outro indireto.
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Como na Itália e na França, cujos sistemas já foram antes sucintamente descritos a esse respeito.
Referimo-nos particularmente ao precetto, definido pelo art. 480 do CPC italiano nos seguintes
termos: "Il precetto consiste nell'intimazione di adernpiere lbbbligo risultante dal titolo esecu-
tivo entro un termine non minore di dieci giorni, salva |autorizzaziotte di cui allärticolo 482,
con läwertimento che, in mancanza, si procederà a esecuzione forzat¿Ì'. Segundo Mandrioli e
Carratta, esse instrumento teria a função de documentar solenemente a intenção do exequente
em prosseguir com a execução (Diritto processuale cívile.24. ed,. riv. agg. Torino: G. Giappichelli,
2015'v.4 (lèsecuzione forzata, i procedimenti sommari, cautelari e camerali). p. 52).
Fazemos alusão às figuras do agente de execução (art.719 e ss. do Código de Processo Civil
português), do ufficiale gíudiziario (art. 59 do Codice di Procedura Civile), do huissier de justice
(art.L122'2 do Code des procédures civiles dþxécutlon) e dos secretarios judiciales (arf.545.4 d,a
LEC espanhola, reformado em 2009). Ovídio Baptista da Silva aponta justamente a criação dos
huissier de justice como uma das raízes da recíproca autonomia estanque entre cogniçâo e execução
(lurisdíçao e execução na tradiçao romano-canônica.2. ed,. rev. São paulo: RT, lsoz . p. t+s¡.
Costuma-se atribuir a Pontes de Miranda a primeira proposição a respeito, em um parecer exarado
em 1966 no célebre'taso Mannesmann' (Parecer 95, encartado na obra Dez anos de pareceres.
Rio de faneiro: Francisco Alves, 1975. v. 4. p. 125-139), embora ainda sem utilizar a denomina-
ção "exceção de pré-executividade'l que aparece pela primeira vez, ao que consta, em texto de
Galeno Lace¡da (Execução de título extrajudicial e segurança do "juí2o". Estudos em homenagem
ao professor losé Frederico Marques no seu 70o aniversório. São Paulo: Saraiva, 1982. p. 167 -li1) e
foi duramente criticada por Barbosa Moreira (Exceção de pré-executividade, uma denominação
tnfeliz. Temas de direito processual: sétima série. são paulo: saraiva, 2001. p. llg-lzr).
É ¿ificit (e, para os fins aqui colimados, inútil) identificar quais teriam sido as primeiras deci-
sões a aceitarem a existência do instituto, mas se pode dizer que o STJ, desde o início de suas
atividades, seguia esse entendimento, como se infere dos seguintes julgados: REsp 3.264lpR, Rel.
Min. Eduardo Ribeiro,3u Turma, j.28.06.1990,D118.02.1991; REsp 3079/Mc, RãI. uin. cláudio
Santos, 3o Turma, j. 14.08.1990, DJ t0.09.1990).
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\23

124

125

t26

r27

128

t29

O mais importante julgado do STJ a respeito é o seguinte: EREsp 388000/RS, Corte Especial, Rel.

Min. Ari Pargendler, Rel. p/ Acórdão Min. fosé Delgado, j. 16.03.2005, Dl 28.11.2005,p. 169.

Vg., MOREIRA, Alberto Camiña. Defesa sem embargos do executado.3. ed. São Paulo: Saraiva,

zobt. p 153-190, BATISTA JUNIOR, Geraldo da Silva. Exceção de pré-executittidade: alcance e

limitei. Z. ed. Rio de Janeiro: Lurnen furis, 2004. p. 39-46 e ASSIS, Araken de . Manual da execução.

18. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: RT, 2016. p. 1.524-1'528.

Argumentos usados, por exemplo, por MARTINS, Sandro Gilbert. A defesa do executado por

*i¡o dt ações autônomas: defesa heterotópica. 2. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: RI, 2005. p.

122 e TALAMINI, Eduardo. A objeção na execução (exceção de pré-executividade) e a reforma

do Código de Processo Civil. Revista de Processo, v. 32, n. 153, p. 11-32, nov. 2007' p' 12-13 '

Na obra já referida (Comentários aos arts. 513 a527 do CPC de 2015. In: CABRAL, Antonio do

passo; CRAMER, Ronaldo (coord.). Comentários ao novo Código deProcesso Civil. Rio de Janeiro:

Forense, 2015. p.813), criticamos essa técnica estabelecida pelo art. 746 do CPC de 7973 pot

se mostrar "altamente contraproducente (para todas as partes)" ao "deixar que o executado só

pudesse suscitar matérias de defesa após a arrematação e adjudicação' de modo a prejudicar 'b

èxecutado de boa-fe, que ficava de'mãos atadas' até que culminassem os atos de expropriação"

e a beneficiar'b executado de má-fé, a quern se permitia aguardar até o último momento para

arguir vícios porvezes ocorridos meses ou anos antes". Não sem razão, diversos julgados admitiam

siÃples petiçoes apresentadas no curso do processo para alegação de matérias, a rigor, abrangidas

pelos embargos de segunda fase (e.g., STf, REsp 848.834/RS, Rel. Min. José Delgado, l" Turma, j.

òs.to.zooe, o/ 26.10.2006,p.253; e STJ, REsp324.567lMG, Rel' Min. NancyAndrighi,3uTurma,
j. 28.08.2001, DI 24.09.200t, p. 299).

Lucon alude ao fim do "mito dos embargos" (Objeção na execução (objeçáo e exceção de pré-

-executividade). 1ø: SHIMURA, Sérgio; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (coord.). Processo de

execução. São Paulo: RT 1998. p. 570.

130

t3l

132
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o primeiro golpe, direto, decorreu da nova redação do art.46l,0 qual deterninou que acognição e a execução de obrigações de fa zer e não fazer fossem realizadaä num único pro.år.o,
sem necessidade de nova citação do réu para início da execução da sentença de proåedência,
a exemplo do que já ocorria no mandado de segurança, nas ações possessérias Ë a" a..p.¡o.'

O segundo golpe, indireto e mais insidioso, foi representado pela generalização da
antecipação de tutela (art.273 do cpc de 1973), a qual d-eterminou iue, à partir de !ntão,
atividades executivas fossem rearizadas .ro .orpo ìo ..processo 

de conhecimento,] sem
relação processual autônoma.r33

Por ora, contudo, convém destacar que a conjugação de atividades cognitivas e exe-
cutivas.por força da generalização da tutelá antecipádã não foi digerida rapidämente, o que
se revela pelas enormes discussões em torno da interpretação do"art. 273, s 3' do cpc de1973,comredação dadapelaLei8.952l1994. o disposiiivo fálava originalmente de.,execução
da tutela antecipada' e gerava enormes dúvidas na doutrina, espeZiaimente quanto a três
aspectos inter-relacionados: (a) se a decisão que antecipa tutelá seria título ;xecutivo ou
não; (b) se os procedimentos previstos no Livrã II daqueie Código t uu..iu- de se aplicar àatuação concreta da decisão antecipatória de tutela (em especiaias regras que à época pre_
viam a necessidade de citação pessoar do executado pu.u rätirfur.. u Jb.igáçao ou gu.*ti,
o- juízo para posteriormente embargar); e (c) se os meios executivos previstos no Livro IIdeveriam ser integralmente observùos (em especial na antecipação di-iutela destinada aopagamento de quantia, conotada por estrita tipìcidade).

doutrina logo se dividiu en{e aqueles que procuravam afastar totalmente o regime
da execução do regime de "atuação'concreta åa execuçao forçada e aqueres que procura_
vam aproximar os institutos. Alinhando-se à primeira posição, cite-r., ,.g., Luiz Guilherme
Marinonil3a, que sustentava que a antecipaçãó da tut.la quet.o., o "-iioå o princíplo nulia
executio sine titulo (por ter "natureza executiva intríns..u"¡, qu. ruu efetivação concreta não
gerava nova ação e poderia ser feita com muito maior liberdade do juiz em selecionar os
meios executivos adequados. Em sentido similar, Humberto Theodoro ]r.rrr, para quem o

133 Marinoni-Arenhart(cursodeprocessocivil.sãrcpaulo: RT,2007.v.3.(Execução).p.54)aludem,
a esse respeito, ao fenômeno de "infiltração da execução no processo de conhecimento',. Na
mesma toada, reconhecendo o impacto da alteração do art.27i do cpc de 1973 no campo da
execução, THEODORO fR., Humberto. As novas reþrmas do Código de processo Civil. Rio de
laneiro: Forens e,2006.p.105; SALLES, carlos Alberto d e. Execuçao jidicialem matéria ambiental.
são Paulo: Rr 1998. p.238-239; YARSHELL, Frávio Luiz; soñÍóIo, Marcelo fosé Magalhães.
Execução civil: novos perfis. são paulo: RCS, 2006. p.7-r3 e wAMBIER, Teresa Arruda Alvim;
WAMBIER' Luiz Rodrigues; MEDINA, José Miguel Garcia. Breves comentórios ò nova sistemá-
tica processual cívil. são paulo: RT, 2006, v. z. p. r43.Ao assim proceder, o legislador claramente
preferiu valorizar o direito a uma tutela jurisdicional tempestiva, ainda que produzindo como
efeito colateral a criação de complicaçoes pela cumulação de atividades heterogêneas em uma
única relação processual (um dos argumentos usados por Liebman para sustentar a recíproca
autonomia, como se infere do texto I pressuposti dellèsecuzione forzata. problemi del processo
cirlle. Napoli: Morano, 1962. p.343).

r34 Antecipaçao da tutela.7. ed. rev. e ampl. são paulo: Malheiros, 2002. p. r33 e 23g-240.r3s Execução das medidas cautelares e antecipatórias. Iil: SHIMURA, iérglo; WAMBIER, Teresa
Arruda Alvim (coord.). processo de execução. São paulo: RT, 1998. p. +gõ.
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juiz ferialiberdade de ordenar a forma de cumprimento das tutelas urgentes, sem recorrer

ao sistema de actio iudicati então vigente.

lá na trincheira oposta encontram-se, por exemplo, Araken de Assisr36, para quem

a mudança de terminologia não simplifica em nada a tarefa de tornar a decisåo concreta;

Evaristo Aragão Santosr3T, para quem as expressöes "execução' e "efetivação' são sinônimas;

e Flávio Luiz Yarshelll38, o qual sustentou que o modo de dar atuação prática ao provimento

antecipatório "há que guardar coerência com o modo de dar atuaçäo prática ao comando

emergente do provimento final'l sem se poder aceitar que o primeiro tenha muito mais

eficácia que o segundo.

À primeira vista, a reforma do CPC de 1973 operada pela Lei 10.44412002 Parece ter

acolhidó a primeira corrente, ao alterar a redaçäo do art.273,5 3', e substituir o termo "exe-

cução'peló vocábulo "efetivação'13e. O art. 297,patí,gtafo único' do CPC de 2015 também

emprega a expressão "efetivação da tutela provisória'i

Ponderados os argumentos de ambas as correntes, aderimos à segunda. As razões para

tanto já eram sufìcientemente fortes ao tempo em que, promulgada a Lei8.95211994, não se

alteraram à lu z daLeil0.44412002 ese tornaram ainda mais fortes consideradas as modifica-

ções promovidas no sistema pela Lei LI.23212005 e, sobretudo, o advento do CPC de 2015.

Primeiramente, não se pode fugir à realidade de que, para tornar concreto um comando

judicial (seja ele antecipatório ou final), exige-se atividade executiva, ainda que haja dife-

.".rçur específicas nos meios a serem empregados a depender das características da decisão

respectiva e da configuração do direito material a ser satisfeito.

Ademais, ao abolir progressivamente a citação pessoal para a execução de sentença

proferida em processo civil perante a jurisdição estatal brasileira (por meio das reformas

de 1994,200i e 2005, consoante explicado no corpo do texto), o legislador minimizou o

primeiro problema acima destacado (o cPC de2015 manteve a mesma solução).

Veja-se, ainda, que a distinção entre "efetivação'de tutela antecipada e "execuçäo'

de provímentos finais baseada na atipicidade dos meios executivos tornou-se difícil de

serìefendida em face de outra alteração promovida pela Lei 10.44412002 no art' 273' S

3., do CPC de l973,pois restou claro que a "efetivação' das primeiras seria feita conforme

a natureza da obrigação (isto é, se de pagamento de quantia, deveria ser efetivada com

técnicas sub-rogatórias típicas do Livro II daquele Código). A lume do CPC de 2015, esse

argumento tu*úé- não mais subsiste considerando-se que se instituiu atipicidade também

r36 Execução datutela antecipada.ln: SHIMURA, Sérgio; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (coord').

Processo de execução. São Paulo: RT, 1998' p. 54.

137 A sentença como título executivo. In: LOPES, foão Batista; CUNHA, Leonardo fosé Carneiro da.

Execução clvll (aspectos polêmicos). São Paulo: Dialética' 2005. p. 139'

138 "Efetivação' da tutela antecipada: uma nova execução civil. In: FUX, Luiz; NERY JR., Nelson;

WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (coord.) . Processo e Constituiçõo: estudos em homenagem ao

Professor losé Carlos Barbosa Moreira, São Paulo: RT 2006. p. 330-331'

r3e Essa mesma solução foi acolhida pelo CPC italiano, cujo art. 669-duodecies foi reformado pela

Lei 35311990 justamente para substituir o termo "esecuzione" de provirnentos cautelares por

"attuaziond'com o fim de diferenciar ambos os fenômenos (conforme ensinam VERDE, Giovanni;

CAPPONI, Bruno. Profili del processo civlle. Ristampa. Napoli: Jovene, 2006. v. 3' p. 358-359)'



-TI
646 | pRocEsso crvrl coNTEMpoRÂN EO - Homenogem oos 80 *nos do professor HTJ

para a execuÇão de nrovimentos finais (art. r 3g, 
IV): 

cont,rdo, para nào chegar ao extremode dizer qu.'o r..Åo "efetivaçao;;nà"'îårì" 
""¿. de diferenie'ã.-,åi..rçan,lpoder_se_iareconhecer a maior ampritude d. p;i,";i;;,;o; purur;ñ;;;;.ä.i*,oonou, os atos quea doutrina renderia a caialos-ar 

".:;;;^;"^É1",çJîn.î;;ä;i", exempro, averbarem registro público a sustação ou o cancelamento de protåsto aetárLirrado, em sede detutela provisória. o único problema qu.-n-'.onrrem à_qui p". ãr" ."rr.ntar refere_se aoda catalogação da decisão åncessiva å;;;;i" antecipadå .o-o tituto .xecutivo ou não.outra dúvida que logo após o advento da,I ei 8.952/rgg4tomou de assalto os estudio-

g:t! i:åltr::,i å: : ;"ïïiå ;,iåîä,ï 
o de tuter a ã'r*' d 

" 
; äi.,..'e u Houve qu em

nnar. conrud".r";;; percebeu q".; d;,.-;:::.f:iä"":"i..ffi];i:îî:,:"ii:ï:ï::Iorçada, de modo que a sentença, por ineficaz em face do efeito ,urp.nrruo ao menos emregra emergente automaticamenteia apelaçào, não seria up,u u ,uiirrr-er o vencedor pelaimpossibilidade de fruiçaodo bem da Jã. ãip""¿"'',. D";;r;;fo;;a, se compreendida
:"äi'.".'räi:,*iî:'.å'äîl::ï::îf;:il:3nr:::t-1r.i.-rø1'.á para satisfação do
o.r"ito'u,p.n,iuãut.ii;täffi ;:.-J.i:ï:ff q"ï,ffi,',ï,i,ïïåffi"t;;:..,rff.iïrealização de diversos atos, em ruuo. ao3*.quåte e do.executado, qu. só seriam realizadosposteriormente seguindo-se o curso .ror-ui åo procedimentolaa.

Pois bem.

- Nos anos que se seguiram à generalização da tutela antecipada, o Iegislador reformistaefetivamente abraçou o conceito ãe ..sincretìsm
combinando-u. . åro.à'n¿o -., .;,il;;; ä;:.i:#;.r* ;::;lîilå:îffi*"''Por meio da Lei 10.444/2002, arterou-se o art. 46r-A d.o cpc de 1973, notocanteà execução de obrigação-de dar .oirrr"n¿uåu em título judicial, para nera incorporar amesma técnica implantada anos antes puru u .*".ução das obrigaçoìs de fazer enão fazer.Ao cabo dessas duas,reformas, ganhou força nos tribunaisr4s e na doutrinara. o enten_dimento de que a defesa ¿o .*..uãåo.ä;;i", execuções de obrigações de fazer, não
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fazer e dar coisa fundadas em título judicial näo mais se faria por meio de embargos, mas
sim apenas por simples petição, analisada no bojo da própria execução.ra'

Posteriormente, fechando um cic1o,1a8 a Leill.23212005, inspirada nas reformas de 1994

e 2002, estendeu à execução de obrigações de pagar quantia fundadas em título judicial alguns
aspectos que governavam a execução de obrigações de fazer, não fazer e dar coisa fundadas
em título judicial (arts. 461 e 461-Ado CPC de 1973), embora com diversas peculiaridades.rae

Em todos os casos, a principal mudança consistiu na supressão do ato citatório pessoal

ao ensejo do início da execução de título judicial, salvo para algumas determinadas espécies de

títulos.1s0 A questão do impulso processual também foi afetada, a qual será examinada adiante.

Movido por preocupações de manutenção de (ao menos alguma) coerência, o legislador
entendeu necessário, por cautela, alterar outros aspectos do sistema, cuja espinha dorsal era

calcada na divisão cognição-execução.

Em primeiro lugar, mudaram-se a definiçäo de sentença plasmada no art. 162, S 1",

do CPC de 1973 e a redação dos arts. 269 e 463 do mesmo diploma, para que não mais se

considerasse terminado o processo com a prolação da sentença de mérito, reconhecendo-se
que ele prosseguiria com a realização da respectiva execução.

Em segundo lugar, o legislador houve por bem realizar, para o fim de evidenciar a

desconstrução da unificação do regime da execução de títulos judiciais e extrajudiciais
operada originalmente pelo CPC de 1973, uma alteração topológica, de modo que boa parte
das regras (sobretudo as de cunho procedimental)rsr relativas à execução de títulos judiciais

Ovídio BaptistadaSilva(lurisdição e execução natradiçøo romano-canôníca.2.ed.rev.São Paulo:

RT 1997. p. 11) identificou aqui uma vantagem da técnica executiva e mandamental sobre a
condenatória, que era a inexistência de defesa por embargos dotados de efeito suspensivo.

Conforme pontuou o autor do anteprojeto que veio a se converter naLei 11.23212005, Athos
Gusmão Carneiro (Cumprimento de sentença. Rio de Janeiro: Forense, 2007. p.22-23),seguido
por ontros processualistas, como Humberto Theodoro Jr. (As notas reformas do Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2006. p. 120) e Carmona (Novidades sobre a execução

civil: observações sobre a Lei n. 11.23212005.Iit; RENAULT Sérgio Rabello Tamm; BOTTINI,
Pierpaolo Cruz (coord.). A nova execução de títulos judicials: comentários à Lei n. 11.232105. São

Paulo: Saraiva, 2006. p. 55).

Conforme destacou GRECO, Leonardo. Primeiros comentários sobre a reforma da execução

oriunda da Lei n. 11.232105. Revista do Advogado, Sao Paulo, v. 26, n. 85, rnai. 2006. p. 100.

Referimo-nos àqueles que não tenham sido formados em processos civis perante a jurisdição

estatal brasileira, isto é, as sentenças penais condenatórias, sentenças estrangeiras homologadas

pelo STJ e sentenças arbitrais, por força do art.475-N, parágrafo único, do CPC de 7973,repro-
duzido no art. 515, S 1', do CPC de 2015.

Conforme assentamos em texto anterior (Comentários aos arts. 513 a527 do CPC de2015. In:
CABRAL, Antonio do Passo; CRAMER, Ronaldo (coord.). Comentários ao novo Código deProcesso

Clyil. Rio de Janeiro: Forense, 2015.p.792-793),oCPC de I973 reformado não se mostrou muito
coerente e sistemático na distribuição de matérias atinentes à execução de título judicial. Por um
lado, os arts. 475-A a 475-Q davam ênfase aos aspectos procedimentais da fase inicial da execução

de obrigação de pagar quântia por título judicial e da respectiva defesa do executado, deixando
a técnica executiva para o Livro II (que cuida da disciplina da penhora, avaliação, expropriação
etc.).Deoutrolado,contudo,osarts.46l e461-Atratavamdatécnicaexecutivapararealizaçâo

t47

148

r40 como sugere SCARPINELLA BUENO, cassio. Tutera antecipada.São paulo: saraiva, 2004.p.97.r41 

f;i;T1-!iåto' 
Antônio cláudio da costa. Tuteta antecipaaa. saopuìro, oriu.i.a Mendes,

t42 conforme' v'g" cassio Scarpinella Bu eno (Execução provisória e antecipaçõo da tutera:dinâmicado efeito suspensivo da apelåçao . au 
""..uçãã'pro.ø.å.iu, .on...," pr..ïJr.tividade do processo.São paulo: Saraiva, 1999, passím, 

" 
r"trtià)ii)pada. Sã,op."'", S'";;;;, îoon. ,. rr_rr¡.\43 

Î",îååî:îïi:;,,,:ä::ï;;ï:jïiä j,iío' 
'oou,cuERRA,MarceroLima Anrecipação

,44 co'"o p.opå. ã" i".-" -"n. mais,abrangen," ;ffi#,iïil;îíí:å;Í,Jl;::Xx:",.:;-
ção' In: ARMELIN, Donaldo (coord.). ruidi, a" urgência e cauterares,:.r,iao, em homenagema Ovídio A. Baptista daSilva. Sao paulo: Sr.;l;, 2010. p.389_413.r45 cite-se, apenas à guisa de exemplo, i-porturrt. ]utgnd:io srr a respeito: REsp 654583/8A, Rer.Min. Teori Albino Zavascki, r. Turma,;- inì.äooø, Dl 06.03.2006, p. 177.116 cf , ru.g., oLrvErRA, carros Alberto Ar#o. Efeiùìud". tut.lu j*ird;å";i.;;: MACFTAD., Fábiocardoso; AMARAL, Guilherme Riz 

"o. 
potei¡-rr^ì"yr., 

o ocao,'u'tut"lulî.îr0,.ì*" na perspectivadas relações entre direito e processo. l-a ai.gr., Livraria do advogado, 2006. p.53 e nota 9.
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foi transferida para o Livro I da-quele diploma, antes dedicado exclusivamente ao .þrocesso
de conhecimento".rs2 O Livro II continuou 

"pf[1,.f a, 
"*..uçá", ã" ,ìirf" extrajudicial e,subsidiariamente, às execuçÕes de título judåiuì furt. 475_R).'

Em terceiro rugar, promoveu-se, com o mesmo objetivo, uma modificação terminoró_gica, abandonando-se (embora não toralmenr"),'1L.ir.rrá;ï;;;;;; de título judiciat,,em favor da expressão'tumprimento de sentença,,'r Eìs -ur, u-ui"lìitiuu ¿. diferenciarfenômenos por meio das altãraçoe, ¿. o.¿.-i.'rminológica.rss

cap.33 . BREVE H|STÓR|CO LEGISLATIVO E DOUTRINÁR|O DA DICOTOMIA COGNIçÀO-EXECUçAO 649

Por fim, um quarto aspecto considerado pelo legislador concerne ao regime de defesa

à execução de título judicial. Entendeu-se por bem abandonar o antiquíssimo instituto dos
"embargos à execução'em favor de "impugnação ao cumprimento de sentença".rs6 A modifica-

ção tinha o declarado objetivo de transformar a defesa do executado de "processo incidental"
em "simples incidente",'s7 embora mantida inalterada a lista de matérias alegáveis (o que se

infere do cotejo do art.475-L,I a VI, com o art.74l,I a VI, do CPC de 1973 reformado).tsa-tss

anteriormente. Sustentando a proximidade entre'tumprimento" e "execução'l SCARPINELLA
BUENO, Cassi o. A nova etapa da reforma do Código de Processo Ciyil: comentários sistemáticos às

Leis n. I 1.187 de 19- 10-2005 e 11.232 de 22.12.2005.2. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Saraiva,

2006. v. l. p.78-79, RODRIGUES, Marcelo Abelha; JORGE, Flávio Cheim; DIDIER Jr., Fredie.

A terceira etapa da reþrma processual civil: comentários às Leis n. 11.187/2005'11.78712005;
11.27612006;11.27712006 e 11.28012006. São Paulo: Saraiva, 2006. p. 115-116 e BARBOSA
MOREIRA, José Carlos. "Cumprimento'e "execução'de sentença. Necessidade de esclareci-

mentos conceituais. Temas de direito processual: nona série. São Paulo: Saraiva, 2007 . p.315-332.

ALeill.232l2005 não acolheu amesrna lógica quehavia inspirado as Leis 8.95211994e10.44412002,

as quais não previam um instrumento típico de defesa, o que recebeu críticas de Humberto Theodoro

Jr. (As vias de execução do Código de Processo Civil brasileiro reformado. Irr; WAMBIER, Tþresa

Arruda Alvim (coord.). Aspectos polêmicos da execução. São Paulo: RT, 2006. p. 305).

É o que consta do item 5.d da Exposição de Motivos ao Projeto de Lei, subscrito pelo então Ministro
da Justiça Márcio Thomaz Bastos: "não haverá'embargos do executado'na etapa de cumprirnento
da sentença, devendo qualquer objeção do réu ser veiculada mediante mero incidente de'impug-
nação] a cuja decisão será oponível agravo de instrumento" (Disponível em: [www2.camara.leg.br/
proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1 585231. Acesso em: 05.01.2015).

A novidade não foi bem digerida pela doutrina brasileira. Houve quem entendesse que o legisla-

dor atingiu seu objetivo de alterar a natureza jurídica do instrumento de defesa (v.g., CARNEIRO,
Athos Gusmão. Do 'tumprimento de sentença" conforme aLetn. 11.23212005. Parcial retorno ao

medievalismo? Por que náo? Revista do Advogado, v. 26, n. 88, p. 13-35, nov. 2006. p. 24; e CAR-
MONA, Carìos Alberto. Novidades sobre a execução cMl: observações sobre aLein. 11.23212005.

In; RENAULI, Sérgio Rabello Tamm; BOTTINI, Pierpaolo Cruz (coord..). A nova execução de títulos
judicíais: comentários àLein. 11.232105. São Paulo: Saraiva, 2006.p.70), quem entendeu que nada

mudou(u.g.,DINAMARCO,CandidoRangel. Instituiçoesdedireitoprocessualcivíl.3.ed.SãoPaulo:
Malheiros,2009.v.4.p.742;eBONÍCIO, Marcelo )osé Magalhåes. Contornos daresponsabilidade do

legislador: incertezas, inseguranças e incoerências decorrentes das reformas do sistema de execução

civtl.In: BRUSCHI, Gilberto Gornes; SHIMURA, Sergio (coord.). Execuçao civil e cumprimento da

sentença2.5âoPaulo: Método,2007.p.363-378) e quem adotousolução intermediária, no sentido de

que a natureza jurídica da impugnação variará em função de seu conteúdo (v.g., GRECO, Leonardo.

Ações na execução reformada. In; SANTOS, Ernane Fidélis dos; WAMBIER, Luiz Rodrigues; NERY

JÚNIOR, Nelson; WAMBIER, TeresaArrudaAlvim (coord.). Execução civil:esl:udos emhomenagem

ao Professor Humberto Theodoro Júnior. São Paulo: RT 2007. p.851; e ARRUDA ALVIM NETO,

José Manuel de. A natureza jurídica da impugnação prevista na Lei n. 11.23212005 - impugnação

do devedor instaura uma ação incidental, proporcionando o exercício do contraditório pelo credor;

exige decisão, que ficará revestida pela autoridade de coisa julgada. Ír: WAMBIER, Teresa Arruda
Alvim (coord.). Aspectos polêmicos da execução. São Paulo: RT,2006. p. aa-50).

No campo da execução de título extrajudicial, manteve-se a figura dos "embargos à execução",

embora a Lei 11.38212006 tenha alterado o termo a quo para contagem do prazo para sua oposição
(art. 786), desvinculando-o da prévia penhora ou depósito.

152

concreta das obrigações de fazer, não fazer e dar coisafundada em título judicial (de tal sorteque havia necessidade escassa de invocar a aplicação subsidiária ¿o ri rro rij. o Livro I deveriater se ocupado apenas das regras procedimentais específicas para o .lrrnp.i-.rrto de sentença,deixando ao Livro II a estruturação das técnicas executivas, o que não o.år."u. No mesmo erroirrcorreu o CpC de 2015, embora a organização seja um pouco melhor.
Em 1994 e 2002 já haviam sido inseridas u. ."g.u, no Livro I do cpc d,e rg13sobre execuçãode obrigações de fazer, não fazer e dar coisa frrridadas em título judici¿ r*tr. +or e 46r _A). Em2005' foram enxertadas no.mesmo Livro I as regras atinentes à liquidação e ao cumprimento desentença que impunham obrigação de pagar quantia (arts. 475-A a ¿ZS nl. 

-
De fato, o art.475-I do cpcde r973 dispunha que,.[o] cumprimento da sentença far_se_áconforme
os arts' 461 e 461-A desta Lei ou, tratando-se de obrrgaçáo por quantia ,"rtà.,, po, ,*uução, nostermos dos demais artigos d_este capítulo'l A redação ãru ultå^"nt...iticiv"ip'or aar a entenderque as obrigações de fazer, não fazer e dar coisa não se sujeitariam a execução. Essa concepção 

'ãofaria sentido nem mesmo para os estudiosos que cultuam um conceito mais restrito de execução,centrado na ideia de sub-rogação, excruída a Jxecução indireta, por coerçã o eìa, ir"^ 2, supra),haja vista que a execução de obrigações de fazer, nãto fur"re dai coisa tambà- admite técnicassub-rogatórias.

Houve várias te'tativas de explicar a diferença. contudo, todas eras, pensamos, nâo conseguiramatingir o objetivo programado' Athos Gusmão carneiro, grande artífìie da reforma de 2005, defen-dia ferrenhamente a ideia de que o 'tumprimento de sentença" seria substancialmente diversoda "execução de título judicial; pelo fato ãe ha,rer sido aboliia u n"c"ssidui"-ãe instauração denovo processo, inaugurado por nova citação e, em seu lugar, haver sido rnstituida simples faseprocessual, iniciada por mera intimação (cumprímento de sentença. Rio de ]aneiro: Forense,2007 ' p. 7 -19 e 43-58), mas em nenhum pur...i., atinado qu. u, átirridudes concretas após osatos introdutórios (requerimento e intimação) em nada .. uìt.ru- (tanto e que os arts. 475_Aa475-Q nada dispõem sobre técnica executiva, que continuou regrada pelo Livro II). carlosAlberto carmona, por sua uez, awitraque executår e cumprir são métodos diferentes, pois noprimeiro caso há iniciativa-da parte e no segundo iniciativaìo juiz (Novidades sobre a execuçãocivil: observações sobre a Lei n. ,.232r20ós.1n; RENAULT, sérgio Rabelro Tämm; tsorrlNJ,Pierpaolo cruz (coord.). A nova execução de títulos judiciais: cimentários à iei n. 11.232105.
lt: lrl:' saraiva, 2006. p.60). o equívoco de rar afrmação J;;ã;;" q"e a necessidadede iniciativa d_e parte foi preservada pela reforma de 2005 (arr.475_l,S 5", do CpC de 1973) eprestigiada pelo CpC de 2015 (art. 513, S lÐ, conforme será mais b"m e*piorudo adiante.Tal como a Lei 10'44412002 havia substituído o termo "execução" de decisao antecipatória detutelapor"eferivação'(art.273,s3',docpcde 1973),aL"iti.zlzt'zoõ;;;;"rsubstiruiro
termo "execução" por 'tumprimento r contudo, "execução,] .,efetivação,, 

e 
.tumprimento,, 

repre_sentam denominações para o mesmo fenômeno, todos eles arudindo, ..gunJå .rrr"rrdemos, àrealização concreta de um comando que impõe satisfação de uma obrigação de fazer, não fazer,dar coisa ou pagar, mediante técnicas sub-rogatórias ou coercitivas, na linha do quanto foi exposto
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do objeto da obrigação a ser executada, uma imposição forçosa acerca da configuraçãodas

atividades executivas (se em fase ou em novo processo, com ou sem nova citação pessoal do

executado). Trata-se, pois, de escolha realízada no campo da técnica processual.l6a

Essa constatação é fruto do esforço de separar as características do instrumento

processual que invariavelmente decorretn da natureza do direito material controvertido

è aquelas que podem ser livremente manejadas pela técnica processual.165 Há, pensamos,

prevalência maciça das segundas e a prova disso é a frequência com que fracassam tentativas

ãe se estabelecer uma relação inexorável e imutável entre a nalvreza do direito material e

a técnica destinada a atuá-lo executivamente.166 Afinal, o legislador efetivamente modifica

t64 A evolução legislativa de outros países revela variabilidade de critérios relativos à estruturaçåo

da execução de sentença em processo ou fase. Em Portugal, a execução do despejo era processo

autônomo atéLeí3112012 e, depois, virou simples fase (PINTO, Rtti. O novo regime processual

do despejo.2. ed. coimbra: coimbra Editora, 2013. p. 16-17. No uruguai, o código General de

Proceso ora se refere à execução de sentença cotno fase, ora como processo autônomo, como

detecta Dante Barrios De Angelis (Sobre el así ilamado proceso de ejecución. Revistø Uruguayø

de Derecho Procesal, Montevideo, n.2, p. 149-l5B' 2001. p' 149- 158)'

Demonstramos essa afirmação com a cornparação entre o regime de execução para entrega de

coisaprevistonoCPC de1973 original,noCPC de1973 reformado em2002enoCPC de2015.

Ao tempo de vigência do primeiro diploma, Carlos Alberto Alvaro de Oliveira (Efetividade e

tutela jurisdicional. In: MACHADO, Fábio Cardoso; AMARAL, Guilherme Rtzzo. Polêmica sobre

a ação: a tutela jurisdicional na perspectiva das relações entre direito e processo. Porto Alegre:

Livraria do advogado, 2006. p.53) sustentava que a tutela executiva estava ligada à agressão do

próprio patrimônio do exequente (indevidamente apoderado pelo executado), ao passo que a tuteÌa

condenatória representava agressão ao patrimônio do executado (que jamais fora do exequente),

de modo que seria justificável que a amplitude de defesa fosse maior no segundo caso em relação

ao primeiro. A correlação é questionável, como demonstrou Flavio Yarshell (Reflexões em torno

da execução para entrega de coisa no direito brasileiro. In: CRUZ E TUCCI, José Rogério (coord.)'

Processo clvll: evolução (20 anos devigência). são Paulo: saraiva, 1995.p.131-139). De fato, a

amplitude da defesa na execnção de título judicial é imposta em razão da preclusão ou da coisa

julgada que recobre a decisão exequenda (em caráter definitivo ou provisório, respectivamente)'

Ainda que se supere esse cômputo, o saudoso professor da UFRGS fez tal afirmação em um

cenário em que havia meio típico de defesa à execução de pagamento de quantia, mas não havia

quanto à execução de obrigação de dar (perante à omissão dos arts. 461 e 461-A do CPC de 1973

refo¡nado, que levou o STj a afirmar o cabimento de "simples petição' do executado, sem forma

ou figura de juízo; REsp 65458318A, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1u Turma, j. 14.02.2006, DJ

06.03.2006, p. 177). contudo, o cPC de 2015 passou a prever o mesmo instrumento de defesa

na execução de obrigação de pagar e de dar coisa (arts. 525,536, S 4", e 538, S 3')' Mais uma vez

reforça-se a ideia de que não é o direito material q'te impoe uma forma específica de atividade

executiva. Estava corn a razão Barbosa Moreira quando, ao rebater Ovídio Baptista da Silva,

afirmou que "todo o esforço aplicado na construção sob exame visa, no fundo, a encontrar uma

explicação ou justificação no plano material para as carâcterísticas formais do modo pelo qual

se busca dar efetividade à norma concreta formulada na sentença" (Sentença executla? Temas

de direito processual; nona série. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 193).

Retomando-se os exemplos referidos acima, pode-se pensar que o cumprimento de uma sentença

civil para entrega de coisa seja feita exatamente da mesma rnaneira (sem citaçáo e sem impulso

oficial, como emerge dos arts. 513 a 519 e 538 do CPC de 2015) corno decorrência da exigência
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O CPC de2015 seguiu essa mesma trilha, ao intitular o Livro I da Parte Especial ,.D6
Processo de Conhecimento e do Cumprimento de Sentença'l e dedicar ao tema då execuçã;
dos títulos judiciais os arts. 5 1 3 a 538, disciplina separada daquela atinente uo "pro..rro ã.
Execução I reservada primordialmente aos títulos extrajudiciaìs e, apenas subsidiarlamenteì
ao cumprimento de sentença (art. 77 l).t60 Alémdisso, o novo diploma acolheu (embora com
temperamentos) as demais soluções implementadas pelas reformas do diploma anterior no
tocante à definição de sentença (arts. 203, s 1",4g5, caput,4g7, cøput, e'494¡,'o uo ..giÀã
de defesa no cumprimento de sentença (arts. 525 e 53i6'z) e à execução de título ."t.uiuai-
cial (arts. 914 e ss.). Ademais, passou a se reconhecer textualmente o cabimento de defesas
endoexecutivas por simples petição (arts. 5lg e 525, s 11), minando ainda mais a aludida
autonomia entre cognição e execução.

7. TMPACTOS DA DESCONSTRUçÃ.O TECTSTATTVA DA
RECÍPROCA AUTONOMIA (nnEvE SÍNTESE CRÍTICA)

. .A 
partir dessas amplas alteraçÕes legislativas realizadas ao longo de mais de duas déca-

das, descortinou-se claro que seria plenamente possível ao legislaãor optar pela recíproca
autonomia ou sincretismo,163 não havendo, por parte do direito material controvertiào ou

A aplicação subsidiária do livro dedicado ao "Processo de Execução' em relação ao Livro dedicado
ao "Processo de conhecimento e cumprimento de sentença" se encontra no art. 5I3, caput, do
CPC de 2015.

É bem verdade que o conceito de sentença foi novamente alterado, mas sem comprometimento da
concepção de processo sincrético, para reconhecer que se trata do ato que, além de tèr colteúdo típico
dosarts' 485e4B7,poefimàfasedeconhecimento.Deoutrolado,écuriosonotarqueosarts.356,
502,575' I, e 1'015, II, do CPC de 2015 deixam absolutamente claro que as decisões interlocutórias
podem resolver ao menos parcelas do mérito, para serem cobertas pela coisa julgada material e
imporem obrigações a serem exigidas por rneio da execução força.da. Ainda assim, o CpC de 2015
usa a denominação "cumprirnento de sentença" que, nesse contexto, torna-se anacrônica.
Entre as alterações promovidas, destaca-se o reconhecimento do cabimento da impugnação em
face do cumprimento de sentença que reconhece exigibilidade de obrigação d,efazer,nãofazer e
dar (arts' 536, S 4', e 538, $ 3o) e a antecipação do momento de apreseniação da lmpugnação (art.
525, caput). O legislador claramente não ouviu os culto¡es da'iteoria quinária] para quem uma
das vantagens da "técnica executiva" era a dispensa de instrumento típico de defesa do devedor
(SILVA' Ovídio A. Baptista d,a. Jurisdição e execuçao na tradiçao romano-canônica.2. ed.rev. São
Paulo: RT, 1997. p. II).
Pode-se considerar prevalecente na doutrina brasileira de época contemporânea que se trata
a adoção da recíproca autonomia ou do sincretismo é questãl de opção låglslativa.ï guisa de
exemplo, BARBOSA MOREIRA, fosé Carlos. Sentença executiva? Temas de direito processual:
nona série. São Paulo: Saraiva,2007 .p. 179-lgg,BEDAeuE, José Roberto dos santos. Efetividade
do,processo e técnica processual.3. ed. são paulo: Malheiros,20l0. p. 533, MARTINS, Sandro
Gilbert. A defesa do executado por meio de ações autônomas: defesa heterot opica. 2. ed. rev.,
atual. e ampl. são Paulo: RT 2005. p. 38, MEDINA, ]osé Miguel Garcia. Execuçøo civil: princi-
pios fundamentais. São Paulo: RT 2002. p.207 -208, e DIDIER JR., Fredie; CUñUA, Leãnardo
fosé Carneiro; BRAGA, Paula Sarno; OLIVEIRA, Rafael. Curso de direito processual civí|.4. ed.
Salvador: fusPodivm, 2012. v. 5. p. 29.
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ocorre, determinadas construções classificatórias podem se tornar, se não erradas,t6e

ao menos inúteis.170

Assim, a autonomia do processo de execução somente seria impositiva quando tivesse

por objeto decisões não proferidas em processo civil perante a jurisdição estatal brasileiralTr

e títulos extrajudiciais,"2 conforme será analisado no capítulo 2, infra.

esse segundo elemento ainda que inalterado o primeiro.16T Não se nega, com isso, o caráte¡
instrumental do processo; ao contrário, valoiiza-o, reconhecendolua adaptabilidade emutabilidade para melhor tutela do direito material.

É justamente nesse contexto que se impõe induvidoso que a classificação quiná-
ria não poderia jamais se apresentar universal e atemporal, sendo natural'que'sofra
impactos decorrentes de mudanças no direito objetivo.l;8 À medida que esse fenômeno

da prestação inadimplida em contrato de compra e venda, em virtude da resolução desse mesmo
contrato diar-rte da falta de pagamento do preço ou, finalmente, em razão de usurpação da
posse. se o bem for imóvel, tratar-se-á de imissão ou reintegração do exequente na posse; se o
bem for móvel, o caso é de busca e apreensão. Para o regime da atividade executiva, mostra-se
irrelevante a causa de pedia de tal forma que o legisladoi teria uma rnargerr mínima para criar
formas dife¡entes de execução para cada uma dessas sentenças. Segundo Flávio yarshell, todas
eÌas "impõern urna prestação ('.') e liberam a atuação jurisdicional pa-ra a prática de atos materiais
de invasão da esferajurídica do devedor" (Reflexões em torno cla execução para entrega de coisa
no direito brasileiro.In: CRUZ E TUCCI, losé Rogério (coord.). processo ciiil, evoluçio(2g anos
de vigência)' São Paulo: Saraiva, 1995. p. 129). No refericlo texto, ya¡shell comparou, de urn lado,
a sentença de procedência do pedido nas ações ¡eivindicatória, possessória e de despejo e, de
outro, a sentença condenató¡ia à entrega de coisa (que, à época, era executa¿a nos termos dos
arts. 62 l a 63 i do cpc de 1 g73). A lição persiste inteiramenre válida.
Outro sério abalo à utilidade da "teoria quinária" concerne à evolução da definição do título exe-
cutivo judicial por excelêr-rcia, isto é, a sentença proferida 

",r 
pro."r.o civil perante a jurisdição

estatal brasileira' o art. 584, I, do CPC de 1973 o clefinia.o-ã "u sentença Ëondenatórla,l suge-
rindo, aos cultores da chamada "teoria quinária'] em que as sentenças mandarnentaÌ e executiva
não seriam títulos executivos. lá o art. 475-N, I, do cpc de 1973 (corn redação dada pela Lei
11.23212005) e art.515, I, do cpc de 2015 aludem expressamente às obrigações de faze¡ não
fazer e dar.

É curioso notar que a partir dessa alteração legislativa, aincla assim não restou inteiramente superada
a po.lêmica. Ao contrário, produziu-se um novo dissenso, dessa vez em torno da subsistência ou 

'ãoda distinção entre sentenças condenatórias e sentenças executivas lato sensu.De fato, para alguns
a sentença que impoe obrigação de pagar quântia passou a ser executiva (u.g., GRINOVER, Ada
Pellegrini. cumprimento da sentença. Ír: GIANCI, Mirna; euARTIERI, Rita de cassia Rocha conte
(coord'). Temas atuais da execução clvil: estudos em homenagem ao professor Donaldo Armeli'.
São Paulo: Saraiva,2007. p' 5; BoNÍClo, Marcelo )osé Magalhaes. Asjectos relevantes da tutela clo
executado na nova reforma do código de processo civil. rn: GIANCI, Mirna; euARTIERI, Rita de
Cassia Rocha conte (coord.) . Temas atuais da execução clvil: estudos ern ho-Àage- ao professor
Donaldo Armelin. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 424-425; CRUZ, Luana pedrosa d! Figueiredo. As
n-rodificações no conceito de sentença à luz dos princípios do sincretismo e da nulla executio sine
título - Alterações em face daLeifi.232l2o0s. In; SAñTos, Ernane Fidélis dos; wAMBIER, Luiz
Rodrigues; NERY IÚNIOR, Nelson; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (coord.) . Execuçao civíl:
estudos em homenagem ao professor Humberto Theodoro ]únior. são pauro: RT, 2rJ07. p. r92; e
RIBEIRo' Leonardo Fe¡es da Silva. Breves considerações acerca dos impactos da Lei ll.23210S ent
tema da eficácia das sentenças. In: HOFFMAN, Paulo; RIBEIRo, Leonaido Feres da Silva (coord.).
Processo de execução civíl: modificações da Lei n. j,1.232105.são paulo: euartier Latin, 2006.p.142-
145)' Há ainda quem defenda que teria se estabelecido uma hibridez entre eficácia condenatória
e executiva lato sensu (v.g., wAMBIER, Luiz Rodrigoes. sentençacrvrl: liquidação e cumprimento.
3. ed. rev., atual. e ampl. São paulo: RT, 2006. p. :ss;. Reúnem-se em toino de outra co¡rente os
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estudiosos que reputam que teria se mantido intacta a teoria quinária (e, consequentemente, a

diferenciação entre sentenças condenatórias e executivas lato sensu) porque o início do cumpri-

mento de sentença para pagamento de quantia continuou a depender, mesmo após as reformas de

2005, de requerimento do credor (v.g., AMARAL, Guilherme Rizzo. Comentários ao art.475-1.In:

OLIVEIRA, Carlos Alberto Alvaro (coord.). A nova execuçõo (comentários à Lei n. 11.232 de 22

de dezembro de 2005). Rio de |aneiro: Forense, 2006.p.107) ou porque, superadas as distinções de

ordem processual, restariam entre as hipóteses diferenças no tocante à "alteração da linha discri-

minatória das esferas jurídicas de credor e devedor" (SANTANNA, Paulo Afonso de Souza. Ensaio

sobre as sentenças condenatórias, executivas e mandamentais. ln: COSTA, Eduardo José Fonseca

da; MOURAO, Luiz Eduardo Ribeiro; NOGUEIRA, Pedro Henrique Pedrosa Nogueira. Teoria

quinária da açao: estudos em homenagem a Pontes de Miranda nos 30 anos de seu falecimento.

Salvador: fusPodir.rn, 2010. p. 483). Nenhum desses argutnentos convence, como se mostrou no

corpo do texto e ainda se demonstrará.

Marinoni (Classificação das sentenças que dependem de execução. 1lr: CIANCI, Mirna; QUAR-
TIERI, Rita de Cassia Rocha Conte (coord.). Temas atuais da execução clvll: estudos em home-

nagem ao professor Donaldo Armelin. São Paulo: Saraiva, 2007 . p.386) sintetizou essa questão

com precisão: "[o]s doutrinadores do direito - e não apenas os processualistas - imaginam que

a classificação elaboracla por doutrina de prestígio é verdadeira, e, por essa razão, deve ser man-

tida inalterada para sempre. Acontece que, como já dito, não existe classificação verdadeira ou

falsa, mas sim classificação capaz de agrupar vários fenômenos com particularidades comuns, de

modo que nenhum deles perca identidade e significação. Ora, não é porque uma classificação, há

várias décadas, constituía uma forma adequada para explicar as várias sentenças que, cem anos

depois, diante de novas realidades, ela poderá explicar as novas técnicas de prestação de tutela
jurisdicional dos direitos'1

Seguimos aqui a advertência sempre relembrada por Barbosa Moreira, segundo a qual não há

classificações certas ou erradas, mas sim úteis ou inúteis (Questoes velhas e novas ern matéria

de classificação de sentenças. Temas de direito processual: oitava série. São Paulo: Saraiva, 2004.

p. t4t-142).
O art. 515, S 1", do CPC de 2015 repetiu as mesmas situações referidas pelo art.475-N, parágrafo

único, do CPC de 1973 (sentença penal condenatória, sentença arbitral e sentença estrangeira

hornologada pelo STf), acrescentando ainda a decisão interlocutória estrangeira apos exequatur

concedido pelo STJ à carta rogatória. Sérgio Shimura (A execução da sentença na reforma de

2005.ln: WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (coord.) . Aspectos polêmicos da execução. São Paulo:

RT, 2006. p. 560-561) lembra ainda de duas outras hipóteses de processo autônomo de execução

previstas em legislação processual extravagante, isto é, a sentença genérica proferida no âmbito

das ações coletivas de tutela de interesses individuais hornogêneos (arts.97 e 98 do CDC) e o

pedido de falência lastreado na insolvência (art.94 da Lei 11.10U2005).

Em correta síntese, Alexandre Freitas Câmara aponta três modelos executivos: (a) fase de execução

de sentença civil; (b) processo autônomo de execução de título judicial; e (c) processo autônomo

de execução de título extrajudicial (A nova execução de sentença.5. ed. Rio de Janeiro: Lumen

|uris,2008. p. 108).
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8. INICIATIVA OU IMPULSO'73 PARA A EXECUÇAO DE TÍTUto
tuDrcrAl PRODUZTDO PERANTE A lURrSDrç.ÃO Estetet
CIVIL BRASILEIRA

Conforme evolução do sistema processual brasileiro, traçada nos itens antecedentes,
chega-se à conclusão de que o legislador goza de liberdade para escolher se a execução de
títulos judiciais produzidos perante a jurisdição estatal civil brasileira será feita por meio
de diferente relação processual ou se encerra râ mera fase da mesma relação procéssual em
que o título foi constituído.

Resta agora analisar se existe alguma relação entre adoção da concepção autonomista
e a exigência de iniciativa de parte para a execução, bem como se o acolhimento do sincre,
tismo implicaria instituir a iniciativa ex fficio para a execução.

A resposta a essa indagação é negativa.

Primeiramente, essa correlação é claramente desmentida pelo direito positivo. Basta
verificar que, segundo os arts. 878 e 880 da cLT, a execução das decisõei que impõem
pagamento de quantia se faz ex fficio, mas abriga a citação pessoal do executãdo .t7a lâ no
âmbito dos fuizados Especiais Cíveis a solução é diametralmente oposta, pois a execução
da decisão que determina pagamento de dinheiro se faz por prorro.alao doìxequente, Áas
enseja simples intimação do executado, indicando se tratar de simples fase (art.5),IV da Lei
9.09911995). Ou seja, pode-se reconhecer que na passagem de uma fase a outra do processo
há impulso excepcionalmente da parte interess ada,rTs ao passo que se pode admitirl que um
processo possa ser iniciado ex officio em alguns casos isolados.rT6

t73 Por ora, convém utilizar ambas as expressões, sem diferenciações, embora a primeira esteja mais
afinada à concepção autonomista e a segunda à construção sincrética.

174 Realidade para a qual atentou há tempos Barbosa Moreira (Sentença executiva? Temas de direito
processual: nona sé¡ie. São Paulo: Saraiva, 2007.p. lS4).

17s Sempre se reconheceu que a adoção do impulso oficiai (arts. 2" e 262 do CPC d,e 1973 e afi.2o d.o
CPC de 2015) não significaria elirninar por completo o impulso de parte, que ficaria reservado
a situações residuais (como pontua a doutrina há décadas, valendo citar por todos CALAMAN-
DREI, Piero. Istituzioni di diritto processuaie civile. Opere giurídiche. Napoli: Morano, 1970,v.4,
p.217 -221, com nossa expressa adesão em Preclusão processual civil.2. ed. rev. e atual. São paulo:
Atlas, 2008. p.281-282). Não fosse assim, não haveria sentido para reconhecer a possibilidade de
extinção do processo por abandono das partes (ar|.267, II e III, do cpc de 7973 e afi.485, II e
III, do CPC de 201s).

t76 Ou seja, não é porque há impulso oficial ao início da execução que se exclui necessária e
peremptoriamente a existência de verdadeira e própria "ação de execução" (corno propug¡a,
por exemplo, MEDINA, José Miguel Garcia. Execução. São paulo: RT, 200g. p.24r-242), pois
é sabido que excepcionalmente o sistema pode prever a iniciativa ex officio, v.g., no inventário
(à luz do art. 989 do CPC de 7973, sem similar no diploma vigente) e no processo do trabalho,
em que o juiz deve promover "a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art.
195, I e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir" (art. I 14, VIII, da
Constituição Federal).
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Da mesma forma, não há como estabelecer relaçäo inerente entre a natureza da

obrigação objeto de execução e a iniciativa para o cumprimento de sentença (de ofício ou

a requerimento de parte).177

De fato, estudiosos que acolheram a classificação pontiana de eficácia das sentenças

tendiam a afirmar que algumas situações de direito material ensejariam, de maneira inevitá-

vel, a iniciativa oficial para início das atividades destinadas a obter em concreto a satisfação

do direito reconhecido pela sentença. Anteriormente a 1994, tratava-se de casos isolados,

tais como aqueles referidos acima, por exemplo, as ações de despejo, as ações possessórias

e o mandadõ de segurança. Entretanto, após as reformas de L994 e2002, autores adeptos

dessa mesma corrente doutrinária passaram a entender que todas as execuções de obriga-

ções de faze¡ não fazer e dar coisa fundadas em títulos judiciais produzidos pela jurisdição

éstatal civil brasileira deveriam ser necessariamente iniciad as ex officiol78 e, em razão disso,

se diferenciariam da execução por quantia, instaurada a requerimento da parte.

Naquele tempo essa concepção já causava espécie. Afinal, submetia-se ao regime- dos

arts. 461 à +6¡-n do CPC de 1973 a execução de quaisquer obrigaçoes de fazet, náo fazer

e dar coisa, não importando o direito material invocado, como demonstra de maneira

alentada Eduardo Talamini, em importante monografia já referida'17e Nesse passo, não

havia qualqu er razâo que justificasse o estabelecimento de regras diferentes em termos de

iniciativa (ãe ofício ou de parte) a depender da modalidade de obrigação.r8o Do ponto de

vista do direito material, não existe diferença relevante entre obrigação de dar coisa e de

dar dinheiro,rsl ademais de haver situações em que as obrigações de pagar são "travestidas"

de obrigações de fazer.l8'

177 De certo modo é o que se extrai do já referido texto de Barbosa Moreira (Sentença executiva?

Temas de direíto processual: nona série. São Paulo: Saraiva, 2007' p. 188)'

178 Nesse sentido, v.g., CARMONA, Carlos Alberto. Novidades sobre a execução civil: observações

sobre a Leí n. 11.23212005. In: RENAULT, Sérgio Rabello Tamm; BOTTINI, Pierpaolo Cruz

(coord.). A notta execução de titulos judiclals: comentários à Lei n. 11.232105. São Paulo: Saraiva,

2006.p.57).AtesejáfoiacolhidapeloST|:REsp 1399859lAL,Rel.Min.AssuseteMagalhães,2.

Turrna, j. 05. I 1.20 14, DJe 12.11.2014.
t1s TALAMINI, Eduardo. Tutela relativa aos deveres de fazer e de não fazer: e sua extensão aos deveres

de entrega de coisa (cPC, arts. 461 e 461-Ado CPC, CDC, art. S4).2. ed. rev., atual. e ampl. são

Paulo: RT, 2003. p.125-130.
r80 Nesse sentido pronunciou-se Cândido Rangel Dinamarco (Instituiçoes de direito processual civil.

3. ed. São Paulo: Malheiros,2009. v. 4. p. 488-489), ainda sob a vigência do cPC de 1973, mas

enunciando lição que persiste válida à luz do CPC de 2015'
Ì8r Conforme lembra SCARPINELLA BUENO, Cassio. Ensaio sobre o cumprimento das sentenças

condenatórias. RevistadeProcesso,v.2g,n.113,jan.-fev.2004,passim,especialmentep.30-33.
r82 Podem-se citar como exemplo as decisões que determinam pagamento de prestações vincendas, por

meio da imposição de obrigação de fazer, isto é, a inclusão do litigante vencedor como beneficiário

de determinado provento previdenciário ou a inclusão em folha de pagamento do beneficiário

de alimentos fundados em ato ilícito ou em relações de família (nesse sentido, SCARPINELLA

BUENO, Cassio. Ensaio sobre o cumprimento das sentenças condenatórias. Revista de Processo,

v.29,n.113, jan.-fev. 2004. p.49; e YARSHELL, Flávio Luiz. Tutela mandamental nas obrigaçoes

de pagamento de quantia. Revista da Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo, edição especial,

p. 269 -27 9, jan.- dez. 2003. p. 269 -27 9).
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Não se rnostra igualmente aceitável o argumento de que a decisão que reconhece
exigibilidade de obrigaçäo de fazer, nâo fazer e dar coisa imporia uma ordem ao litigante
vencido, a qual não estaria presente na decisão relativa ao pagamento de quantia.rst Se;a
em,um cenário de recíproca autonomia entre cognição e execução, seja em um sistema que
acolheu o sincretismo, a decisão que reconhece a necessidade de uma postura do executaào
para alteraçäo da realidade concreta contém em si uma ordem,mesmo que para pagamento
de quantia,rsa-t8t pouco importando as diferenças entre os modos de realizar as atividades
necessárias para superar o inadimplemento,r86 seja sob o ponto de vista do impulso pro-
cessual187, seja da perspectiva das técnicas executivas (sub-rogatórias e/ou coercitivas).188

r83 Aliás, Liebman (Embørgos do executado: oposiçoes de mérito no processo de execução. Tradução
de J. Guimarães Menegale. São Paulo: Saraiva, 1952. p. 737) chegava ao exagero de dizer que o
título executivo não conteria ordem alguma, porque ela já estaria presente na lei. A concepção é
fruto de um apego desmedido a um positivismo ultrapassado.

t84 Trata-se de constatação feita há tempos por dois destacados juristas de épocas distintas: Lopes da
CosÍa (Direito processual civil brasíleiro.2. ed. rev., aum. e ampl. Rio de faneiro: Forense, 1959. v.
4' p. al) e Humberto Theodoro )r., cuja lição merece transcrição: "Não me parece razoável, em
boa lógica, que alguém, por obrigação de uma função, ordene alguma coisa e nào se preocupe
com o cumprimento ou não do seu comando. Se se ordena qualquer prestação é porque se quer
pela própria natureza das coisas, que tal se cumpra" (O cumprimento de sentença e a garantia d.o
devido processo legal. 2. ed. Belo Horizonte: Mandamentos,2006. p.230). No mesmo sentido,
BEDAQUE, José Roberto dos Santos. Efetividade do processo e técnica processual. 3. ed. São Paulo:
Malhei¡os, 2010. p. 534.

r8s Colhe-se de doutrina mais antiga a ideia de que a sentença jamais conteria uma ordern orientada
ao cumprimento de um determinado comportâmento, porque essa ordem já estaria presente no
direito objetivo e, portanto, a decisão judicial teria o condão apenas de declará-la na situação
concreta (assim entendia LIEBMAN, Enrico Tullio. Ezbargos do executado: oposições de mérito
no Processo de execução. Tradução de ). Guimarães Menegale. São Paulo: Saraiva, 1952. p. 117).
Contudo, esse entendimento é de corte exageradamente positivista e ignora que a decisão judi-
cial efetivamente altera a situação jurídica entre as partes, criando uma situação de sujeição do
litigante vencido anteriormente não existente.

186 Bedaque (Efetividade do processo e técnica processual.3. ed. São Paulo: Malheiros, 2010. p. 531)
reconhece, a nosso ver acertadamente, que "não se consegue identificar na doutrina, com a
desejada precisão, a razão pela qual algumas sentenças contêm ordem e outras näo'l

187 Não é porque se exige provocação do exequente para dar início às atividades executivas que se
desnatura o comando dirigido ao executado.

r88 Muitos doutrinadores (dos quais invocamos, apenas a título exemplificativo, SILVA, Ovídio A.
Baptista da. curso de processo civil. 4. ed. rev, e atual. São paulo: RT, 2000. v.2. p.247, e oLr-
VEIRA, Carlos Alberto Alvaro. Efetividade e tutela jurisdicional.ln: MACHADO, Fábio Cardoso;
AMARAL, Guilherme Rizzo. Polêmíca sobre a ação: a tutela jurisdicional na perspectiva das
relações entre direito e processo. Porto Alegre: Livraria do advogado, 2006. p.54) sustentavam
que "mandar" e'tondenar" seriam coisas totalmente distintas, pois ao mandar o juiz atua sobre
a vontade do condenado por meios coercitivos, ao passo que ao condenar abre-se ensejo para
medidas sub-rogatórias. Contudo, atendendo a antigos reclamos doutrinários (v.g., TARUFFO,
Michele. Lattuazione essecutiva dei diritti: profili compar atislici. Rivista Trimestrale di Diritto e
Proceduracivile,Milano,v.42,n.7,p.142-178,19s8.p. 142-l7\;eTARZIA,Giuseppe.presente
e futuro delle misure coercitive clili. Rivista Trimestrale di Diritto e Procedura Civile, Milano,
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A realidade acima descrita não se altera pelo reconhecimento de que se tornou possível
executar as sentenças que, embora não sejam condenatórias em sentido estrito, declaram
a existência de uma obrigação (nos termos do art. 475-N, I, do CPC de 1973) ou sua exi-
gibilidade (para usar a expressão consagrada no art. 515, I, do CPC de 2015), pois mesmo
nelas se vislumbra um comando imperativo.

Há tempos atormenta a doutrina a dificuldade de identificar com absoluta clarcza
em que consistiria a condenação e em que medida ela se diferenciaria da declaração ou da
constituição. Liebmanlse explicava a condenação colno uma dupla declaração: a da exis-
tência do direito e do cabimento da "sanção executiva', a ser aplicada ulteriormente à falta
de submissão voluntária do vencido à sentença. Essa concepção sempre foi criticada à luz
do fato de que muitas vezes a condenação se impunha sem ilícito, tornando inadequada a

referência à sançãoreo. Bedaquerer também critica a ideia de sanção por entender que não
se aplica, por exemplo, à condenação para o futuro (sujeita a termo ou condição). No mais,

v. 35, n. 3, p. 800-B09, 1981. p. 803), o sistema processual brasileiro evoluiu para o fim de reco-
nhecer a possibilidade de combinar atividades sub-rogatórias e coercitivas para obter a máxima
efetividade possível nas atividades executivas, independentemente do tipo de obrigação. Os arts.
497 , caput, 536 e 538, S 3', do CPC de 20 I 5 (que são repositórios de normas antes contidas nos
arts. 461, caput e S 5., e 461-A., S 3", do CPC cle 1973) acolhiam para execuçáo das obrigações
de fazer, não fazer e dar coisa a atipicidade dos meios, consiclerando-se a possibilidade de mes-
clar sub-rogação e coerção. A execução por quantia demorou a considerar essa mesma técnica
(salvo no tocante à execução de alimentos fundados em rnatrimônio, união estável ou lelação de
parentesco, em que é da tradição do orclenamento pátrio a utilização da prisão civil como meca-
nismo coercitivo). Todavia, ao reformar as regras atinentes à execução por quantia, entre 2005 e

2006, introduziram-se ao menos dois meios claramente coercitivos. O primeiro, r-ra linha do que
lecionam Wambier-Wambier-Medina (Breves comentórios à nova sistemática processual civil 2.

São Paulo: RT,2006. p. I 3), é a multa de 10% pela falta de pagamento do valor da execução em
quir.rze dias (art.475-J, caput, do CPC de 1973, que inspirou o art.523, g 1", do CPC de 2015). O
segundo é a multa pela falta de indicação de bens penhoráveis por parte do executado (arts. 600,
lV 601,652, S 3", e 656, S 1", do CPC de1973, que enunciam normas substancialmente equiva-
lentes àquelas do art.774, V e parágrafo único, do CPC de 2015). Essa evolução se completa com
a extensão da atipicidade dos meios executivos (incluídos aqueles coercitivos) para as execuções
por quantia (art. 139, IV do CPC de 2015). Assim, desapareceu, por opção do legislador, mais um
elemento processual que diferenciava as hipóteses. Apesar da ampliação das técnicas coercitivas,
as sub-rogatórias continuam a ser mais eficazes, como reconheceran Tarzia (Presente e futuro
delle misure coercitive civili. Rivista Trimestrale di Diritto e Procedura Civile,Mtlano,v. 35, n. 3,

1981. p. 800) e Araken de Assis (Reforma do processo executivo. Revista de Processo, São Paulo,
v.21, n.81, jan.-mar. 1996. p.9-23). Ja Taruffo (A atuação executiva dos direitos: perfis compa-
raÍivos. Revista de Processo,v. l 5, n. 59, jul.-set. 1 990. p. 72-97) depositava grandes esperanças na
ampliação das técnicas coercitivas que, aliás, já não eram novidade no sistema processual italiano
(conforme noticia a antiga monografia de FERRARA, Luigi. Iþsecuzione processuale indireta.
Napoli: lovene, 1915. p.275-286).

r8e Processo de execução. São Paulo: Saraiva, 1946.p.9-17.
1e0 Vide CALAMANDREI, Piero. La condanna. Opere giuridichø. Napoli: Morano, 1972.v.5. p.486

e BARBOSA MOREIRA, |osé Carlos. Reflexões críticas sobre u¡na teoria da condenação civii.
Temas de direito processual: primeira série. Sâo Paulo: Saraiva, 1977. p.80.

rer Efetividade do processo e técnica processual.3. ed. São Paulo: Malheiros, 2010. p. 561.
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desponta fundamental ainda o entendimento de que a condenação representa algo que já
fazparte da lógica essencial de sua realizaçãore2, sem que se possa reconhecer a condenação
algo como a ela'ãgregadol Fato é que sempre se reconheceu certa zona cinzenta entre o que
se poderia entender po¡ de um lado, simples declaração ou mera constituição e, de outro,
efetiva condenaçãore3. Afinal, representaria manifesto formalismo exigir que o julgador
empregasse o termo 'tondenar" ou outro equivalente.

Note-se que o CPC de 1939, havia norma expressa impedindo a execução de sentença
meramente declaratória (art.290), o que, de certa forma, estabelecia uma moldura de inter-
pretação da decisão judicial: na dúvida, entendia-se que se trataria de simples declaraçãorea.
O CPC de 1973 não repetiu essa fórmula, mas limitou a definição do título executivo "por
excelência" à "sentença condenatória proferida no processo civil" (art. 584, I, do cpC de
l973tes), sinalizando que prevaleceria a mesma lógica vigente ao tempo do diploma d e 1939.

Contudo, esse entendimento passotl a ser questionado por estudiosos e por decisões
dos tribunais. O ST] contribuiu para essa polêmica ao reconhecer, de 1999 em diante, a
possibilidade de execução de sentenças que, embora proferidas em demandas meramente
declaratórias de compensação tributária, em realidade reconheciam a existência, vali-
dade, exigibilidade e liquidez de crédito em face do Fisco "feito valer" judicialmente pelo
contribuinte, depois de constatado que o débito perante o Fisco, com o qual seria feita a
compensação, havia sido extinto por outras razõesre'. Esses julgados foram considerados
posteriormente na aprovação do verbete 46I da Súmula daquela Corte: ("O contribuinte
pode optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o indébito tributário
certificado por sentença declaratória transitada em julgado'). Em sede cloutrinária, Teori
Albino Zavascki analisou dogmaticamente a questão na mesma linha dos votos que vinha
proferindo na condição de ministro do STlte?.

te2 Conforme pontua com precisão Satfa (I-esecuzione forzata. Torino: UTEI 1950. p. 9).
re3 Na doutrina estrangeira, REIS, José Alberto do s. Processo de execuçao.3. ed. Reimpressão. Coimb¡a:

Coimbra Editora, 1985. v. 1. p. 84-86; e NIEVA FENOLL, Jordi. Jurisdicción y proceso. Madrid:
Marcial Pons, 2009. p. 43; na doutrina brasileira, BARBOSA MOREIRA, losé Carlos. Execução
sujeita a condição ou a termo no processo civil brasileiro. Temas de direito processual: sétima
série. São Paulo: Saraiva,2001. p. 116; ARXNHARI Sérgio Cruz. Sentença condenatória para
quê?. Iir; cosrA, Eduardo José Fonseca; MouRÃo, Luiz Eduardo Ribeiro; NOGUEIRA, pedro
Henrique Pedrosa. Teoria quinária da açao: estudos ern homenagem a Pontes de Miranda nos 30
anos de seu falecimento. saivador: JusPodivrn, 2010. p. 615-624 e THEoDoRo JR., Humberto.
A sentença declaratória e sua possível força ex ecutiva. Revista Jurídica, Porto Alegre, v. 56, t-t. 37 4,
p. lI-27 , de2.2008. p. ll-27 .

re4 É o que se dessume das observações de PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Comen-
tários ao Código de Processo Civil 2. ed. Rio de faneiro: Forense, 1959. I. 4. p. 132.

re5 Conforme sustentou DINAMARCO, CândidoRangel. Execução civil.8. ed. rev. e atual. São Paulo:
Malheiros, 2002. p. 480.

te6 REsp 207.998/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1o Turma, j. 1g.1lJ.ggg, DJ 21.02.2000,
p.95; REsp 544.189/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1o Turrna, j. 02.12.2003,Dl28.04.2004,p.234; e REsp
588.202lPR, ReL Min. Teori Albino Zavascki, 1" Turma, j. t0.02.2004, Dl 25.02.2004, p. tZ3.

te7 Sentenças declaratórias, sentenças condenatórias e eficácia executiva dos julgados. Revista de
Processo, v. 17 , n. 109, p. 45-56, mar. 2003. p. 45-56.
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Esse entendimento restou consagrado pela Lei11.23212005, que passou a definir o título
executivo judicial por excelência como "sentença proferida no processo civil que reconheça
a existência de obrigação' (art. 475-N, I). Embora alguns autores tenham defendido a ine-
xistência de qualquer novidade substancialles, parece ter prevalecido a opinião contrárialee,
que, ao final, restou acolhida pelo CPC de 2015, embora com alterações redacionais, em
especial a substituição do termo "existência" por "exigibilidade" (pressupondo-se que uma
obrigação declarada exigível seria, por óbvio, já reconhecida existente). Seja como for, tem-se
amplitude predeterminada do objeto litigioso, segundo o qual "a própria lei fixa (=pré-fixa)

a sua extensäo', conforme descrito por Arruda Alvim200.

Outra possível explicação que conduz ao mesmo resultado poderia ser o delineamento
de uma nova "moldura de interpretação' das decisões, de modo que será possível executá-la
sempre que reconhecer existência, validade, certeza e exigibilidade de obrigação, dando-se
menos importância às palavras usadas pela demanda inicial e pelo provimento judicial e

mais relevância à crise de direito material trazida à apreciação judicial2o'. Assim, haverá
que se considerar que a decisão que admitir existência, validade, certeza e exigibilidade de

obrigação passou a ser reconhecida sempre imperativa ao vencido2o2. Não se trata de falar
em 'tondenaçao implícita", como se encontra defendido na obra de alguns processualistas
portugueses analisando fenômenos similares203. Para auxiliar essa interpretação, pode-se

203

Vg., GRECO, Leonardo. Primeiros comentários sobre a reforma cla execução oriunda da Lei n.

11.232105. Revísta do Advogado, São Paulo, v. 26, n. 85, p. 97- 1 1 1, mai. 2006.p.l0B; e TALAMINI,
Eduardo. Sentença que reconhece obrigação como título executivo (art. 475-N, I, acrescido pela

lei 1I.23212005). Revista Jurídica,v.54, n. 344, jun. 2006. p. 19-43.

V6., DIDIER JR., Fredie. A sentença meramente declaratória como título executivo - aspecto

importante da reformaprocessual civil brasileirade2005.In: CIANCI, Mirna; QUARTIERI, Rita de

Cássia Rocha Conte (coord.). Temas atuais da execução clvll: estudos em homenagem ao professor

Donaldo Armelin. São Paulo: RT, 2007 .p.245-251; MEDINA, José Miguel Garcia. A sentença decla-

ratória como título executivo - Considerações sobre o art. 475-N, inc. I, do CPC. In: HOFFMAN,
Paulo; RIBEIRO, Leonardo Ferres da Silva (coord.). Processo de execução civil:modificaçoes da Lei

11.232105.5áoPaulo: QuartierLatin,2006. p. I l9-123; e MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART,
Sérgio Cruz. Curso de processo civil. Sáo Paulo: RT, 2007 . v.3. (Execução). p. 94- 118.

Tratado de direito processual civí\.2. ed. refundida do Código de Processo Civil comentado. Sao

Paulo: RT 1990. v. 1. p. 389.

Reconhecendo a importância desse aspecto para análise dos problernas que gravitam em torno do

objeto litigioso, destacam-se BEDAQUE,losé Roberto dos Santos.Efetividade do processo e técnica

processuø\.3. ed. São Paulo: Malheiros, 2010. p. 537 -539; TALAMINI, Eduardo. Coisa julgøda e

sua revisão. São Paulo: RT, 2005. p.79 e 82 e SILVA, Rinaldo Mouzalas de Souza e. Executividade

da sentençø de "improcedência" proferida no processo civil.2013. Dissertaçäo (Mestrado) - Ur.ri-

versidade Católica de Pernambuc o, 2073. p. 39 - 52.

Conforme pontuou IGLESIAS, André de Freitas. Condenação versus declaração - a polêmica
do título executivo do inciso I do art. 475-N do CPC. In: CIANCI, Mirna; QUARTIERI, Rita de

Cássia Rocha Conte (coord.). Temas atuais da execução civil estudos em homenagem ao professor

Donaldo Armelin. São Paulo: RT, 2007. p. 39-40.

Tais como Eurico Lopes Cardoso (Manual da acçao executiva.2. ed. Reimpressão. Coimbia:
Almedina, 1992. p.27) e Antônio Santos Abrantes Geraldes (Títulos executivos. Themis - Revista

da Faculdade de Díreito da I.INL,v. 4, n.7, p.35-66,2003. p. 58-60).
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lançarmão do art. 8g7,2" parte, do cpc de lg3g, segundo o qual ,,[c]ompreender_se_á.
todavia' como expresso o que virtualmente nela se contãnha'l emil.n, à" castro2'a entendiaque esse disposirivo não coridia com a ra parre ¿o -.rÁo ãi;;;;r;_ segundo a qual .Asentença deverá ser executada fielmente,ìem,ampliaçào 

", ;;;rrçâ" do que nela estiverdisposro" - porque se compreendia como impríciro up.nu, {q;,üö; nâo podia deixar deestar contido no expresso,'. De toda.sorte, pu.å 
"n..rru,r, 

conviria dizer que se o demandantepediu expressamente apenas a d.cluruçío, nao ,. pod".á executar u .år"rrçu, sob pena demanifesta afronta à segurança jurídica e ao contraditório.
Deixando-se de lado aquestão da exequibilidade da sentença meramente declaratória,há outros elementos a considå.u. puru ...orri..., q,r. u ,entença .tondenatória, 

em sentidoestrito efetivamente contenha uma ordem.

Não prospera que o demandado vencido não- seria obrigado a saber do valor a serexigido, o que justificu:j.u q"." aguardasse pedidg ao 
"r.qu.r't.ìeïdecisao exequendareconheceu obrigação iríquida, ãle pode dàr início à rrquìdaçaà.roi g. u condenação forIíquida, ele poderá diretamente depåsitar a quàntia ..rp..tiuu.rou Se não houvesse algumacarga imperativa para o executado, 

"rru, 
,rorinu, não teriam razã.o deexistir.

Embora todas as decisões judiciais_que imponham um ordenamento contenham,sim' ordem, há que se reconhecei qu. pod.ï variar as consequências decorrentes do nãoatendimento dessa ordr
obrigaçõesd"¡;;;;"?;:;'äiï'J1,i,å.ill,,iå,o[':,.:'J;iå$::r¿:ï:#i:
técnica sub-rogatória, pode atrair a incidência à. mutta variável.rorEJsa tJ.rrl.u, uo -.nos emprincípio, não se mosrra adequada.às obrigações a" pogu-.r,iã d. ö;;ì", cujo inadimple_mento dá ensejo à aplicaçâo di multa de tõø,'* honòririos advocatícios e juros moratórios.

Do ponto de vista penal' pode-se pensar g.ue, em face do descumprimento de obri-gações de fazet não fazer e.dar.coisa, se poderiam configurar crimes äe desobediência,prevaricação ou de responsabiridade, a depender aa conariao J" .,...r,"¿" e do eremento

Comentórios ao Código de processo Civil.Riode faneiro: Forense, 1941. v. 10. p. 61.A interpretação que sempre se deu ao art. 603 do cpc de lg73 (antes da reforma da Lei11'23212005) e do art' 475-A, s ro, do mesmo diproma (após a aludiàa ..ø.-ul sempre foi nosentido de que a liquidação poderia ser promovida pelo litigante .."¿.r.ã" p"ia sentença gené_rica (vide ARRUDA, Antonio carlos Matteis de. Líquidação de sentençai, irã. o. riquidação).São Paulo: RT, 1981. p.63:^e MA.ZZEI, Rodrigo; Npli¡s, Daniel Amorim Àr.u_pçao; RAM6S,Glauco Gumerato; FREIRE, Rodrigo cunhu iima. R.erorma docpc. são p*rrr'nr 2006. p. 195-

ii?;å:ä::J::"ttJ;:Xt"'j.];cÞc a" zots atribuiinequivocamente a regüi-,aua. ativapara

Até a Lei 1l'23212005'havia previsão expressa do procedimento para que o ritigante ve'cido seadiantasse ao pedido do litigante vcncedorpara cumprir a obrigação que lhe foi imposta (art. 570).Apesar da revogação (injustifrcada) cro dispositivo, erru porri"birìdud; .";;;;; 
" 

se apresenrar(MAZZEI,Rodrigo; NEVES, Daniel Amorim er.u-içø, neMOS, Glauco Gumeraro; t REIRI,
|odriso 

cunha Lima. Reþrma do cpc.são pauro: dt, roou. p. 195-196). O art.526do cpc de2015 voltou a contemplar esse procedimento.
Arts. 536 e 53B, S 3., do CpC de 2015.
Arf' 47 5-l do cPC de rgT3,equivalente ao art. 523do cpc de 20r5.
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subjetivo (particular, servidor público e agente político, respectivamente),20e ao passo que
essa mesma soluçáo não poderia ser reproduzicia de forma imediata para a execução por
quantia (cujo descumprimento eventualmente decorre da inexistência de bens suficientes
para satisfação da obrigação).2r0 Outrossim, a legislação brasileira preceitua que a frustração
da execução por quantia conduziria à decretação da falência ou insolvência (no caso de
sociedades empresárias, de um lado, e sociedades não empresárias e pessoas físicas de outro,
respectivamente)2l1 ou intervenção (no caso dos entes da administração pública direta).212

Contudo, nada impediria que a demonstração de que o devedor não adimpliu obrigação
de quantia, mesmo que tivesse condições financeiras para tanto, ensejasse alguma punição
mais gravosa, civil ou penal.2t3

Ou seja, nunca foi possível relacionar de maneira inexorável anatureza da obrigação
com a iniciativa para a execuçäo, de modo que se tratava (e continua a se tratar) de mera
opção legislativa diferenciar a execuçäo de obrigaçöes de fazer, não fazer e dar coisa em
relação à execução por quantia.2ra

20e Para exame da questão, confira-se o nosso texto Notas sobre a efetividade da execução civil,
Execução civil e temas afins, entre o CPC|73 e o novo CPC. Arruda Alvim, Eduardo Arruda
Alvim, Gilberto Gomes Bruschi, Mara Larsen Chechi, Mônica Bonetti Couto (org.). São Paulo:
RT, 2014, item 6.

2lo

2tt

O fato de não haver algum tipo penal que se aplique a essa situação não significa que seria impossível
cogitála. Apenas haveria a necessidade de separar a situação de efetivo vazio patrimonial penho-
rável (que não poderia ser punida na esfera penal) da sonegação dolosa quanto à informação de
bens passíveis de constrição, para a qual se poderia criar um tipo penal, a ser configurado em face

da ulterior descoberta de bens penhoráveis antes omitidos. No cenário normativo penal atual, não
haveria como caracterizar o crime de desobediência apenas em função do não pagamento por parte
do devedor solvente regularmente intimado, em face da existência de medidas subr-rogatórias aptas

ao cumprimento da ordem, conforme destacamos, com apoio em reiteradas decisões dos tribunais,
no nosso já referido texto Notas sobre a efetividade da execução civil, item 6.

A legislação falimentar brasileira há tempos determina que o vazio patrimonial do devedor que
desenvolve atividade empresarial, constatado em execução por quantia frustrada, é motivo bas-
tante para decreto de quebra (art.94, II, da Lei 11.101/2005). Para as pessoas físicas e jurídicas
que não desenvolvem atividade empresarial e, portanto, não se sujeitam à legislação falimentar,
o vazio patrimonial apurado na execução atrai a decretaçáo de insolvência, nos termos dos arts.
748,750,1, e753, I, do CPC de 1973, mantidos em vigor pelo art. 1.052 do CPC de 2015.

Arts. 34 e 35 da CF.

Assim, a impressão que se tem é a de que o tratamento diferenciado da execução por quantia em
relação à execução das obrigaçoes de fazet não fazer e dar coisa decorre muito mais de uma questão
cultural do que jurídica. Marcelo Abelha pontua, com precisão, que "a expropriação judicial é,

culturalmente, mais difícii de ser aceita" (Manual da execução civil.2. ed. Rio de |aneiro: Forense
Universitária, 2007.p.517). Esse ranço cultural implicaria tratamento distinto dessa modalidade
de obrigação em relação àquelas que têm por objeto fazer,nâo fazer e dar coisa.

Da mesma forma, não se pode relacionar inteiramente a necessidade de provocação inicial do
exequente com o impulso processual para as atividades subsequentes (aspecto destacado, e.g.,

CIANCI, Mirna. Reflexões sobre a fase de cumprimento de sentença de obrigação pecuniária
(Let n. 11.23212005 * CPC, art.475-l).In: CIANCI, Mirna; QUARTIERI, Rita de Cassia Rocha
Conte (coord.). Temas atuais da execução clvll: estudos em homenagem ao professor Donaldo

204

205

212

213

206

214

207

208



216

215

217

662 PROCESSO CIVIL CONTEMPORÂNEO - Homenagem aos B0 anos do professor HTJ

E tanto isso é verdade que o anteprojeto que deu origem àLeilL232l2005 era movido
pelo seu desejo de instituir o impulso oficial na passagem da fase de conhecimento para a
fase de cumprimento definitivo2rs de sentença que impÕe pagamento de quantia.2r6

Embora essa alteração não tenha sido acolhida no texto final - o art. 475-1, coput e S
5', do CPC de 1973 deixou clara a necessidade de provocação do exequente para movimen-
tar as atividades executivas atinentes a obrigação pecuniâria2t7 -, esse alvitie do legislador

Armelin. São Paulo: Saraiva, 2007 . p.565). Trata-se, igualmente, de escolha legislativa (conforme
destacado, no direito português, por FARIA, paulo Ramos de; LouREIRo, Ana Luísa . primeiras
notas ao novo Código de Processo Civil. Coimbra: Almedina, 2014. v.2. p. 1g2).
O cumprimento provisório foi historicamente condicionado à provocação do execluente, haja
vista a assunção de responsabilidade objetiva pelo ressarcimento de todos os danos causados ao
executado em caso de anulação ou reforma da decisão exequenda.
Veja-se o seguinte trecho da respectiva Exposição de Motivos: "[a] dicotomia atualmente exis-
tente, adverte a doutrina, importa a paralisação da prestação jurisdicional logo após a sentença e
a cornplicada instauração de um novo procedimento, para que o vencedor posia finalmente tentar
irnpor ao vencido o comando soberano contido no decisório judicial. Há, destarte, um longo
intervalo entre a definição do direito subjetivo iesado e sua necessária restauração, isso por puia
imposição do sistema procedimental, sem nenhuma justificativa, quer de ordem lógica, queiteó-
rica, quer de ordem prática'l Disponível em: [www.bmfbovespa.com.br/pdf/entrevista2l0 907 _04.
pdfl. Acesso em: 01. I 1.2015.

Vldø CARMONA, Carlos Alberto. Novidades sobre a execução civil: observações sobre a Lei n.
1r.23212005. /n: RENAULT, Sérgio Rabello Tamm; BorrINI, pierpaolo cruz (coord.). A nova
execuçao de títulos judiciais: comentários à L ein.ll.232105. são paulo: saraiva,2006. p. 55 e FUX,
Luiz. O novo processo de execução (cumprimento de sentença e execução extrajudicial). Rio de
Janeiro: Forense,2008. p. 15. O segundo auto¡ referido sustenta que as condenações por quantia
certa Passaram a ter 'taráter autoexecutável'l A afirmação ignora que a provocação do exequente
continuou a ser necessária após a reforma de 2005 (como destacou com precisão LUCON, paulo
Henrique dos Santos. Títulos executivos e multa de 10%. 1n: SANTOS, Ernane Fidélis dos;
WAMBIER, Luiz Rodrigues; NERY JUNIOR, Nelson; WAMBIER, Te¡esa Arruda Alvim (coord.).
Execução civll: estudos em homenagem ao Professor Humberto Theodoro fúnior. São paulo: R!
2007. p.987). No mesmo erro incorrerarn GARNEIRO, Athos Gusmão, Do 'tumprimento de
sentença" co¡rforme a Le i n. 11.23212005. Parcial retorno ao medievalismo? Por que nao? Revista
do Advogado,v.26, n.88, p. 13-35, nov. 2006. p. 13-35 e THEoDoRo JR., Humberto. As vias
de execução do Código de Processo Civil brasileiro reformado. In: WAMBIER, Teresa Arruda
Alvirn (coord.). Aspectos polêmicos da execução. são paulo: RT, 2006. p. 316. Ademais, a decla-
ração de Luiz Fux supratranscrita passa a falsa impressão de que deixaram de se¡ primordiais
quaisquer atividades a produzir efeitos concretos impostos pela decisão. O mesmo equívoco não
foi percebido, mesmo à luz do cPC de 2015, por Lucas Buril de Macêdo (procedimento para
cumprimento de decisãojudicial e diferenciação baseada na eficércia. Revista de Processo,são paulo,
v. 40, n. 250, p. 149-163, de2.2015. p. 157), ao afirmar que, quanto às obrigações de fazer, não
fazet e dar coisa, 'itão se pode falar em fase de cumprimento" porque 'b cumprimer-rto inicia-se
imediatamente com sua prolação, já que a satisfação do direito advém diretãmente da eficácia
da sentença'l A sentença de procedência que reconhece exigibilidade de obrigação de faze¡ não
fazer ou dar coisa não satisfaz por si só: ou o demandado vencido u .r-pr" arpontaneamente
ou haverá a necessidade de atividades concretas, sub-rogatórias or, .o...iti rur, sendo errôneo
não denominar o momento processual destinado a essa realização de fase de cumprirnento, que
é, aliás, a terminologia usada pelo próprio CpC de 2015.
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acabou por apresentar uma solução que, embora não tenha vingado, não seria incompatível
com o sistema.

o último episódio dessa evolução está no cPC de 2015, do qual emerge com algum
esforço interpretativo a unificação do regime de iniciativa para a execução de título judicial
produzido em processo civil perante a justiça brasileira.

O exame dessa questão há de partir do art. 513, S 1", segundo o qual depende de
requerimento do exequente o cumprimento definitivo da sentença que reconhece obrigação
de pagamento de quantia.

À primeira vista, poder-se-ia entender que o cumprimento de sentença relativa às
obrigaçoes de fazer, não fazer e dar coisa não dependeria de iniciativa do exequente, tal
como propugnavam muitos doutrinadores na vigência do CPC de 1973 após as reformas de
1994 e 2002. Entretanto, essa impressão se dissipa em face de uma análise mais profunda.2rs

A correta interpretação do dispositivo deve começar pelo reconhecimento de que o cum-
ptimento provlsórlo de sentença, mesmo que imponha obrigação de fazer,nâo fazer e dar coisa,
depende sempre de iniciativa do exequente, por força de norma expressa do art. 520, I. Aqui se
revela que a interpretação a contrario sensuextraída do art. 513, S 1o, não se mostraria adequada.

Igualmente não se pode falar em iniciativa oficial de processo autônomo de execução
de título judicial produzido fora de processo civil perante a jurisdiçäo estatal brasileira,
cuja inércia precisa ser rompida por petição inicial, da qual o executado será citado (art.
5l5,VIaIXeSl").

Mesmo que se trate de cumprimento definitivo de decisão proferida em processo civil
Perante ajurisdição estatal brasileira, ainda assim não haveriarazão alguma para diferenciar
o regime de impulso processual cuidando-se de obrigação de pagar quantia em relação aos
casos de obrigação de fazer,não fazer e dar coisa.

Consideramos que a fase de cumprimento de sentença sempre deve ser iniciada por
proYocaçâo do interessado, por força de uma interpretação sistemática de todo o CPC de
2015, não apenas levando-se em conta o texto isolado do art. 513, S 1., mas igualmente do
art. 528 (que é claro a respeito) e do art. 534 (no qual essa diretriz aparece ao menos implí-
cita), apesar do silêncio dos arts. 536 a 538. São várias as razões para esse entendimento.

Primeiramente, convém lembrar a possibilidade de cumprimento de sentença que
reconhece existência de obrigação de fazeg nã.o fazer e dar coisa sujeita a termo ou con-
dição, desde que o exequente prove o seu implemento, nos termos do art. 514 do cpc de
2015. Esse dispositivo reforça, ainda que de modo implícito, a necessidade da provocação
do exequente, não passível de ser suprida ex officio.

Ademais, toda obrigação de fazer,não fazer e dar coisa objeto de execução pode ser con-
vertida em obrigação de pagar quantia, o que pode ocorrer por vontade do exequent e (art. 499).
Seria estranhíssimo que o juiz desse início à execução espe cificaex officiosem saber se o exequente
quer ou não se valer dessa conversão ou se ela é necessária em face da impossibilidade da exe-
cução in natura. E se conversão houvesse, o juiz precisaria suspender a execução para aguardar
a iniciativa do exequente para pedir o cumprimento da obrigação de pagamento de quantia.

2la Conforme tivemos ensejo de observar em outra obra (Comentários aos arts. 513 a 527 do CPC
de 2015. In; GABRAL, Antonio do Passo; CRAMER, Ronaldo (coord.). comentórios ao novo
Código de Processo Civíl.Rio de Janeiro: Forense, 2015.p.797).
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Por fim, convém invocar Araken de Assis2re que, a propósito de sustentar a necessidade deiniciativado exequente para instaurarfase de.u*pii-.nìo åe sentença de obrigação de quanti;,
enuncia dois bons argumentos que se aplicam também às demais -åd¿idu¿.î d. oU.lguçáà,-'

"Esta peculiaridade repousa na natureza disponível do crédito22o e do direito ou-
torgado ao vitorioso, nas expectativas concretas de êxito - não interessa executar
créditos pecuniários se o vencido não dispõe de patrimônio suficiente paru u..u.
com a dívida (art' 391 do cc de 2002)zzr -,nor.ir.o, suportados p"to .*.qu."i.
(art. 574 [do CpC de t973))!'

Assim, resulta do exposto que se trata de mera escolha do legislador atribuir ao juiz ou
à parte interessada a iniciativa da execução de título judicial prodizido perante a jurisdição
estatal civil brasileira, não havendo relação entre esse regime e o objetå da obrigaçao o; ã
acolhimento da autonomia ou do sincretismo.

, Nesse passo, reitere-se que se deve extrair de uma interpretação sistemática do CpC
de 2015 que restou adotado o regime de iniciativa_ da parte pära início de toda . quulq.r..
execução (definitiva e provisória) de título judicial.zzz-izt

9. SUPERAçAO NOS DEMAIS FUNDAMENTOS PELA AUTONO-
MIA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO DE TiTUtO JUDICIAT
PRODUZID O PEIA JURISDIçÃO ESTATAL CIVIL BRASITEIRA

Neste ponto da exposição, resta ainda examinar as outras razões suscitadas pela
doutrina e anteriormente enunciadas para afirmar a autonomia do processo de execuião,
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a) O sistema mudou radicalmente o conceito de sentença,22a abandonou a concen-
tração do julgamento de mérito,22s de modo a reconhecer expressamente decisões
interlocutórias de mérito,226 passíveis de serem cobertas pela coisa julgacla mate-
ria1.227 Nesse cenário, não há mais sentido, portanto, em compartimentalizar de
modo estanque cognição e execução, pois essas atividades se mesclam, se combi-
nam e se completam de variadas formas (por exemplo, por força da concessão de
tutelas provisórias, que deflagram atividades executivas em paralelo à continuidade
do exercício de atividades cognitivas).228

lr) A existência de processos de execução autônomos, por as sim dizer, atávlcos - como
aqueles fundados em sentença penal condenatória, arbitral, estrangeirarrn ou em
títulos extrajudiciais - não determina necessariamente que a execução fundada
em decisões proferidas no processo civil estatal brasileiro também o seja, pois há,
repita-se, margem do legislador para dispor de modo diverso.230

c) A eventual discrepância entre as partes na fase de conhecimento e na fase de exe-
cução também não indicaria necessariamente a autonomia dos processos, já que
em qualquer momento da relação jurídica processual é possível haver alterações
subjetivas, seja por ato voluntário (arts. 109, 778 e779),seja em rczáo de diversos
outros fenômenos.23'

d) À medida que o processo avança de uma fase a outra, mudam alguns dos seus
pressupostos de constltuição e desenvolvimento. Isso vale tanto na passagem da
fase de conhecimento em 1" grau de jurisdição para a fase recursal quanto para
a fase de execução. Veja-se, por exemplo, que, se o autor não ostentar a tríplice

224 Art. 203, $ 1", do CPC de 2015.
22s Art. 356 do CPC de 2015.
226 Art. 1.015, II, do CPC de 2015.
227 O art. 502 do CPC de 2015 define o fenômeno da coisa julgada como "autoridade que torna

imutável e indiscutível a decisao de mérito não mais sujeita a recurso'l ao passo que o art. 467 do
CPC de 1973 falava em "sentença de mérito'l

228 Salvo a hipótese de estabilização da tutela sumária provisória de urgência antecipada requerida
em caráter antecedente (arts. 304 e 305).

22e À luz do art. 5 1 5, S I ", do CPC de 20 I 5 se costuma entender que as execuções de sentenças penal
condenatória, arbitral e estrangeira seriam, necessariamente, realizadas por processos autônomos,
mas conforme reflexões lançadas nos itens 2.8 e 2.9, infra,poder-se-ia cogitar de soluções distintas
¡elativamente às duas últimas.

230 Oportuno referir àperspicazobservação de Marcelo Lima Guerra,para quem a caracterização de
um processo autônomo está "associada a fatores puramente formais, a saber: a existência de uma
petição inicial e de uma citação da parte passiva I o que poderia levar à existência de "processo
em sentido formal'l apenas (Direitos fundamentais e a proteção do credor na execução civil. Sao
Paulo: RT, 2003. p. 31).

23t Podem ocorrer diversos fenômenos de alteração subjetiva do processo tanto na fase de conheci-
mento (assistência, denunciação da lide, chamamento ao processo, inclusão de novo réu indicado
pelo réu original ex vi dos arts. 339 a 340 do CPC de 2015) quanto na fase de execução (em
razão de concurso particular de credores, intervenção de titular de terceiro corn garantia real,
intervenção de terceiro para prática de atos de expropriação etc.).

21e ASSIS, Araken d,e. cumprimento de sentença.Rio de faneiro: Forense, 2006. p. r73.22o O caráte¡ disponível do direito exequendo se acha previsto no art. 775 do CpCde 2015, o quai
não se restringe ao crédito pecuniário.

22t Essa razão se aplica igualmente às obrigações de dar, fazer e não fazer, seja porque elas também
podem ser frustradas' seja porque elas podem se converter em obrigaçãâ pecuniária, a atrair a
incidência do mesmo problema detectado pelo alucrido professor guã.t o. 

'
222 Não se podem ignorar, contudo, os argumentos contrários, como aqueles há décadas suscitados

por Humberto Theodoro Jr., que reconhecia inútil a provocação do litigante vencedor para dar
início à execução da sentença civil (o cumprimento de sentença e a garántia do devido processo
legal.2. ed. Belo Horizonte: Mandamento s,2006, passim), da qual parìilham outros autores (cita_
mos à guisa de exemplo CRUZ, Luana Pedrosa de Figueiredà. As modificaçoes no conceito de
sentença à luz dos princípios do sitrcretismo e da nulla executio sine titulo - Alterações em face da
Lei77.23212005. 1ø: SANTOS, Ernane Fidélis dos; WAMBIER, Luiz Rodrigues; NERY JúNIOR,Nelson; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (coord.) . Execução clvil: estudãs em homenagem ao
Professor Humberto Theodoro Júnior. São paulo: RT, 2007 . p. l9Z).

223 A interpretação aqui proposta não se mostra incompatível com o caput do arï.536. Esse dispositivo
atribuiu ao juiz poderes para, 'de ofício ou a requerimento (...) determin ar as medidasnecessá-
rias à satisfação do exequente'ì o dispositivo concerne apenas aos meios de apoio necessários à
execução, após o exequente haver provocado o início da etapa cognitiva.
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capacidade232 na fase de conhecimento, o juiz deverá lhe dar a oportunidade de
corrigir o vício, sob pena de extinção do processo sem resoluçáo de mérito (art.76,

S 1', I); se o mesmo fenômeno ocorrer ulteriormente, na fase recursal, o resultado
será outro, isto é, o não conhecimento do recurso ou das contrarrazões (art.76,
S 2"). Outrossim, na passagem da fase de conhecimento para a recursal algumas
matérias ficam cobertas pela preclusão.233 Algo similar encontra-se na passagem da
fase de conhecimento para a fase de execução. Para utilizar os mesmos exemplos, ag

consequências decorrentes do vício de capacidade são diversas e há também uma
barreira preclusiva (nesse caso, de maior intensidade) para que questões atinentes
à fase de conhecimento possam ser analisadas na fase de execução.23a Há que se

pensar, em suma, em pressupostos processuais ad actum, na linha proposta por
Antonio do Passo Cabral.'3'

e) Não é porque o regime de disponibilidade do direito material se modificou na
passagem da fase de conhecimento para a de execução que necessariamente se

trata de um novo processo (conotado por nova pretensäo, veiculada por uma nova
demanda). Afinal, o regime de disponibilidade pode se alterar no curso de um
processo em face, por exemplo, da cessação da incapacidade da pessoa natural ou
da incidência de norma superveniente que estabeleça a disponibilidade de posição
jurídica titularizada por ente público.236

f) A regra da perpetuatio jurisdicionls já encontra diversas exceções, previstas no
próprio texto dos arts. 43 e 45 doCPC de 2015.

10. coNctus,Ã.o

À guisa de conclusão, podemos afirmar que cognição e execução são atividades

judiciais?istintas que r. .o-pl.tu- e se combinam de variadíssimas formas com o fim de

outorgar tutela jurisdicional.

Embora o legislador possa optar pela divisão das atividades cognitivas e executivas

em processos distintos - "pìoces.o de conhecimento" e "processo de execuçäo' -, comojá

o fez no passado, trata-se de soluçäo conotada por elevada dose de,artificialismo, que foi

denunciaìa pelo Professor Humberto Theodoro |r. há mais de três décadas. Sua lição, que

permanece átualíssima, exerceu enorme influência sobre a doutrina brasileira e sobre as

ieformas legislativas operadas no último quarto de século, tendo como ponto culminante

o CPC de 2015.

232 Isto é, capacidade de ser parte, de estal em juízo e postulatória.
233 Salvo aquelas cognoscíveis ex offício e que seriam transferidas forçosamente ao tribunal pela

dirnensão vertical do efeito devolutivo (ou, a depender da terminologia adotada, em razão do
efeito translativo).

234 A fixação do rol das matérias que sobrevivem até mesmo ao trânsito em julgado também depende

fundamentalmente de escolhas feitas peÌo legisiador, com uma dose considerável de liberdade.
O processo civil brasileiro, historicamente, limitava-se a aceitar o reconhecimento da nulidade
ou falta de citação para a fase de conhecimerìto que tramitou à revelia (arts. 475-N, I, e 747,
I, do CPC de 1973; arts. 525, S 1", I, e 535, I, do CPC de 2015) e apenas recentemente incluiu
a inexigibilidade superveniente da obrigação por declaração de inconstitucionalidade de ato

normativo em que se baseou o título judicial (arts. 475-N, S 1", e 741, parágrafo único, do CPC

de 1973 e, com sensíveis variações, arts. 515, SS l2 a 15, e 525, SS t" u 3o, do CPC de 2015). Em
tese, o legislador poderia ter reforçado o caráter rescindente da defesa do executado em face do
cumprimento de sentença, incluindo matérias que rendem ensejo à ação rescisória. É o que se

colhe, por exemplo, do art. 814.1.fdo CPC português de 2013, que permite ao executado alegar,

ern secle de'bposição à execução'] a existência de'taso juigado anterior à sentença que se executa'l

matéria que o CPC brasileiro de 2015 reserva para a ação rescisória (art.966,IV), a exemplo cio

qrrejâfazia o diplorna que o antecedeu (art.485, IV do CPC de1973).
235 CABRAL, Antonio do Passo. Despolarização do processo e "zonas de interesse": sobre a migração

entre polos da demanda. Reyista Forense, Rio de |aneiro, v. 105, n. 404, p. 3-42, jut.-ago. 2009.
p.3-42.

236 Veja-se, por exemplo, que a Lei 13.14012015 ampliou a possibilidade de autocomposição envol-
vendo entes públicos, sobretudo os da esfera federal.


